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LOCAL – Grande Auditório do Centro de Artes e Espetáculos -----------------------  

DATA -29 de maio de 2020 --------------------------------------------------------  

INICIO – Quinze horas e vinte minutos -------------------------------------------  

A sessão iniciou-se com a presença de: ------------------------------------------  

PRESIDENTE - José Duarte Pereira ---------------------------------------------- PS 

1º SECRETÁRIO – Adelino da Costa Pinto ---------------------------------------- PS 

2ª SECRETÁRIA – Ana Margarida Pinto da Cunha ---------------------------------- PS 

MEMBROS - Maria Margarida de Oliveira Monteiro Fontoura ---------------------- PSD 

 João Raul Henriques Sousa Moura Portugal ---------------------------- PS 

 Manuel António Fernandes Domingues --------------------------------- PSD 

 Francisco Nuno Costa de Melo Biscaia -------------------------------- PS 

 Paulo Jorge Martinho Pinto ----------------------------------------- PSD 

 José Fernando Guedes Correia ---------------------------------------- PS 

 Luís Manuel Mendes Ribeiro ------------------------------------------ PS 

 Maria Adelaide Gaspar Gonçalves ------------------------------------ CDU 

 Maria Isabel Gaspar Ferreira de Sousa ------------------------------ PSD 

 Andreia Manuela Dias dos Santos Garcia ------------------------------ PS 

 Teotónio Paulo de Jesus Cavaco ------------------------------------- PSD 

 Christopher Joseph Maia Oliveira ------------------------------------ BE 

 António Simões de Jesus --------------------------------------------- PS 

 Manuel Fernando Rascão Marques ------------------------------------- PSD 

 Adelaide Sofia Ferreira Carraco dos Reis ---------------------------- PS 

 Fausto Fernando Santos Loureiro ------------------------------------- PS 

 Pedro Fernando Teixeira Alves Macedo ------------------------------- PSD 

 Maria Bebiana Rafael Sampaio Marques -------------------------------- PS 

 Silvina da Silva Fonseca Anadio de Queiroz ------------------------- CDU 

 José Augusto Fernandes Mateus --------------------------------------- PS 

 Tiago Patrício Cadima Jorge ---------------------------------------- PSD 

 Gonçalo Andrade de Oliveira ----------------------------------------- PS 

 Luis Pedro Góis de Jesus e Silva ----------------------------------- PSD 

 Diogo Manuel Miragaia Ferreira Lima --------------------------------- PS 

PRESIDENTES DE JUNTAS DE FREGUESIA 

(Alhadas) Jorge Manuel Bugalho da Silva -------------------------- PS 

(Alqueidão) Sónia Margarida Abreu Martins -------------------------- PS 

(Bom Sucesso) Carlos das Neves Batata ---------------------- INDEPENDENTE 
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(Buarcos e São Julião) José Manuel Matias Tavares ----------------------------- PS 

(Ferreira-a-Nova) Susana Maria Rodrigues Oliveira Monteiro --------------- PS 

(Lavos) Maria Lucília dos Santos Pedrosa Marinho da Cunha  ----- PS 

(Maiorca) Rui Pedro Pinto Ferreira ------------------------------- PS 

(Marinha das Ondas) Manuel da Conceição Rodrigues Nada --------------------- PS 

(Moinhos da Gândara) Célia Catarina Querido Oliveira ----------------------- PSD 

(Paião) João Paulo Gonçalves Pinto ----------------------------- PS 

(Quiaios) Maria Fernanda Marques Lorigo -------------------------- PS 

(São Pedro) António Manuel dos Santos Salgueiro  ------------------- PS 

(Tavarede) Fernando António Martins Lopes ------------------------- PS 

(Vila Verde) Vítor Manuel Gonçalves Alemão -------------------------- PS 

Após verificação do quórum, deu-se início à sessão. -----------------------------  

SUBSTITUIÇÕES 

Maria Isabel Cardoso Guardão Tavares por José Augusto Fernandes Mateus, Mário João 

Menezes Paiva por Gonçalo Andrade de Oliveira, Victor Manuel dos Santos Madaleno 

por Diogo Manuel Miragaia Ferreira Lima, Clarisse da Silva Ferreira Oliveira por 

Sónia Margarida Abreu Martins, e Leila Maria Fidalgo Ferreira por Luis Pedro Góis 

de Jesus e Silva. ---------------------------------------------------------------  

COMUNICAÇÃO DE AUSÊNCIAS 

Maria Isabel Cardoso Guardão Tavares, Mário João Menezes Paiva, Victor Manuel dos 

Santos Madaleno, Clarisse da Silva Ferreira Oliveira, e Leila Maria Fidalgo 

Ferreira. -----------------------------------------------------------------------  

 APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 2020 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA: “Coloco à votação a aprovação da ata da sessão ordinária 

da Assembleia Municipal de 28 de fevereiro de 2020.” ----------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista, 

João Raul Portugal, Nuno Melo Biscaia, José Fernando Correia, Luis Mendes Ribeiro, 

Adelaide Carraco Reis, Susana Oliveira Monteiro, Fernanda Marques Lorigo, e António 

Santos Salgueiro, e do Partido Social Democrata, Célia Querido Oliveira, deliberou, 

por maioria, com vinte e nove votos a favor dos membros do Partido Socialista, 

Partido Social Democrata, Coligação Democrática Unitária, Bloco de Esquerda e do 

Presidente da Junta de Freguesia de Bom Sucesso, três abstenções dos membros do 

Partido Socialista, Fausto Santos Loureiro e Sónia Margarida Martins, e do Partido 

Social Democrata, Luis Góis Silva, por não terem estado presentes na mesma, e sem 
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votos contra, aprovar a ata da sessão ordinária da Assembleia Municipal de 28 de 

fevereiro de 2020. --------------------------------------------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

LUIS GÓIS SILVA apresentou a seguinte declaração de voto: “Abstive-me na votação 

desta ata por não ter estado presente na referida sessão da Assembleia Municipal.”

 --------------------------------------------------------------------------------  

 PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DOS PONTOS DA ORDEM DE TRABALHOS 

APRESENTADA PELO DEPUTADO MUNICIPAL TEOTÓNIO JESUS CAVACO  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Teotónio Jesus Cavaco. -------  

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Visto estarmos a iniciar a nossa Ordem de Trabalhos, da 

qual foi retirado o ponto 2. a pedido do Presidente da Câmara Municipal, eu 

proponho ao plenário que os pontos 15. e 16. agendados, respetivamente, pela 

Coligação Democrática Unitária e Partido Social Democrata, passassem a ser os 

pontos 1. e 2. da nossa Ordem de Trabalhos.” ------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado João Raul Portugal. ----------  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “As sessões ordinárias tornam-se mais extensas porque têm o 

Período de Antes da Ordem do Dia, onde se discutem assuntos gerais de interesse 

para o Município. Porém, estamos numa sessão extraordinária da Assembleia 

Municipal, onde não existe o Período de Antes da Ordem do Dia, e onde apenas podem 

ser objeto de deliberação os assuntos incluídos na Ordem do Dia. ----------------  

Portanto, do ponto de vista do grupo municipal do Partido Socialista, não faz 

sentido alterar a Ordem de Trabalhos. Os dois pontos (15. e 16.) não são nem mais, 

nem menos importantes que os restantes assuntos agendados. ----------------------  

Teremos tempo de discutir todos os assuntos incluídos na Ordem de Trabalhos, por 

isso, entendemos que se deve prosseguir com a agenda tal como está.” ------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Teotónio Jesus Cavaco. -------  

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Lamento que o deputado municipal João Raul Portugal não 

tenha percebido a minha proposta. -----------------------------------------------  

De facto, o que eu propus, e fui bem claro, é que os pontos 15. e 16. passassem 

para pontos 1. e 2., sendo discutidos no início, e não no fim da Ordem do Dia. --  

E porquê? Não por serem mais ou menos importantes que todos os outros, mas por ser 

um sinal que dariam aos grupos municipais que trabalharam para além daquilo que 

estava na Ordem de Trabalhos. Esta é a justificação.” ---------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado João Raul Portugal. ----------  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “Tal como o Presidente da Assembleia Municipal já referiu por 
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diversas vezes, os pontos são agendados de acordo com a ordem de entrada na Mesa. 

Todos eles têm a mesma importância e serão abordados, do primeiro ao último, da 

mesma forma. --------------------------------------------------------------------  

Por isso, continuamos a não ver qual é o motivo para alterar os pontos da Ordem 

de Trabalhos. -------------------------------------------------------------------  

Portanto, mantemos o nosso ponto de vista de prosseguir de acordo com a ordenação 

dos pontos na Ordem de Trabalho.” -----------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se mais algum deputado municipal pretendia usar 

da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de imediato à votação da proposta 

do deputado municipal Teotónio Jesus Cavaco. ------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista, 

Luis Mendes Ribeiro, Susana Oliveira Monteiro, e Fernanda Marques Lorigo, e do 

Partido Social Democrata, Célia Querido Oliveira, deliberou, por maioria, com nove 

votos a favor dos membros do Partido Social Democrata, quatro abstenções dos 

membros da Coligação Democrática Unitária, Bloco de Esquerda e do Presidente da 

Junta de Freguesia de Bom Sucesso, e vinte e quatro votos contra dos membros do 

Partido Socialista, rejeitou a proposta do grupo municipal do Partido Social 

Democrata no sentido de a Ordem de Trabalhos ser alterada, e os pontos 15. e 16. 

serem discutidos no início do Período da Ordem do Dia. --------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

1 - CONVERSÃO DO COMPLEXO MOLINOLÓGICO DE MOINHOS DA GÂNDARA EM 

CENTRO INTERPRETATIVO – PROPOSTA DE RECONHECIMENTO DO 

INTERESSE PARA AS POPULAÇÕES, ECONOMIA E CULTURA DAS 

COMUNIDADES ONDE SE INSERE 

Pelo Presidente da Câmara foi proposto o reconhecimento do interesse da Conversão 

do Complexo Molinológico de Moinhos da Gândara em Centro Interpretativo para as 

populações, economia e cultura das comunidades onde se insere, com fundamento no 

seu valor patrimonial, na sua classificação como monumento de interesse municipal 

desde 2011, na relevância que representa na preservação da memória histórica de 

todo o processo ancestral de fabrico da farinha, desde a sementeira, colheita, 

moagem e fabrico de pão, tendo em vista dar-lhe uma abordagem museográfica e 

expositiva que lhe permita afirmar-se como um espaço cultural, pedagógico e 

identitário do Concelho, e a candidatura deste projeto ao Programa de 

Desenvolvimento Rural 2020, Medida 10 LEADER-operação 10.2.1.6 Renovação de 

Aldeias, do DLBC Rural LEADER ADELO. --------------------------------------------  
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Este dossier foi votado favoravelmente em sede de reunião de Câmara de 02 de março 

de 2020. ------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “A Coligação Democrática Unitária congratula-se com esta 

ideia, que será uma mais valia para a região de Moinhos da Gândara e um gosto para 

a população laboriosa daquela zona Norte do Concelho. Estamos muito agradadas!” -  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Teotónio Jesus Cavaco. -------  

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “O grupo municipal do Partido Social Democrata votará, 

obviamente, a favor desta proposta. ---------------------------------------------  

Tal como a Coligação Democrática Unitária, também nos congratulamos com a conversão 

do Complexo Molinológico em Centro Interpretativo. ------------------------------  

No entanto, deixaria aqui uma questão relativa ao valor das obras em causa, porque 

nos foi apresentada uma memória descritiva bastante pormenorizada, mas não 

conseguimos encontrar em lado algum uma referência ao valor associado a estas 

obras.” -------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Não tenho presente, de momento, o valor destas obras, mas 

poderei sempre dar-lhes essa informação mais tarde. -----------------------------  

De qualquer modo, sei que são obras de pouca relevância, essencialmente, para 

resolver um problema de eletricidade, julgo que com a instalação de um gerador, e 

algum arranjo na envolvente, seguramente algo pouca relevância para interesse que 

o espaço tem.” ------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista, 

Luis Mendes Ribeiro, e Fernanda Marques Lorigo, e do Partido Social Democrata, 

Célia Querido Oliveira, sob proposta da Câmara e nos termos da alínea k) do n.º 2 

do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua última 

redação, e dos requisitos exigíveis para a candidatura a financiamento do Programa 

de Desenvolvimento Rural 2020, Medida 10 LEADER-operação 10.2.1.6 Renovação de 

Aldeias, do DLBC Rural LEADER AD ELO - Associação de Desenvolvimento Local da 

Bairrada e Mondego, deliberou, por unanimidade, reconhecer a enorme relevância da 

Conversão do Complexo Molinológico de Moinhos da Gândara em Centro Interpretativo 

para as populações, economia e cultura das comunidades onde se insere, com 
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fundamento no seu valor patrimonial, na sua classificação como monumento de 

interesse municipal desde 2011, na importância que representa na preservação da 

memória histórica de todo o processo ancestral de fabrico da farinha, desde a 

sementeira, colheita, moagem e fabrico de pão, e tendo em vista dar-lhe uma 

abordagem museográfica e expositiva que lhe permita afirmar-se como um espaço 

cultural, pedagógico e identitário do Concelho. ---------------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Respondendo à questão colocada pelo deputado municipal 

Teotónio Jesus Cavaco sobre o valor associado às obras de Conversão do Complexo 

Molinológico de Moinhos da Gândara em Centro Interpretativo, informo que o projeto 

ronda os 95.000 euros, com cofinanciamento de 80%, pagando o erário municipal 

cerca de 19.000 euros. ----------------------------------------------------------  

Daí eu ter referido tratarem-se de custos reduzidos para o Município por comparação 

com a importância desta candidatura para a Freguesia, para o espaço e para o 

Concelho.” ----------------------------------------------------------------------  

2 - MEDIDAS DE APOIO À TESOURARIA DAS EMPRESAS E EMPRESÁRIOS EM 

NOME INDIVIDUAL NO ÂMBITO DA CRISE PANDÉMICA COVID 19 - 

RATIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 06 DE ABRIL DE 2020 

Pelo Presidente da Câmara foi pedida a retirada deste ponto da Ordem de Trabalhos, 

pelo facto de ter sido decidido, com base em iniciativa conjunta de todo o executivo 

municipal, aprofundar as medidas de apoio às empresas e empresários em nome 

individual, atendendo ao agravamento da situação socioeconómica decorrente do 

prolongamento da situação pandémica Covid 19. -----------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato ao ponto seguinte. -----------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista, 

Luis Mendes Ribeiro, e Fernanda Marques Lorigo, e do Partido Social Democrata, 

Célia Querido Oliveira, sob proposta da Câmara, retirou este ponto da Ordem de 

Trabalhos. ----------------------------------------------------------------------  

3 - PROPOSTA DE SUSPENSÃO DA ENTRADA EM VIGOR DO REGULAMENTO DE 

GESTÃO DE RESÍDUOS URBANOS, AMBIENTE E SALUBRIDADE DO 

MUNICÍPIO DA FIGUEIRA DA FOZ E DA NOVA ESTRUTURA TARIFÁRIA, 
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NA SEQUÊNCIA DA CRISE PANDÉMICA COVID-19 - RATIFICAÇÃO DA 

DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 06 DE ABRIL DE 2020 

Pelo Presidente da Câmara foi proposto para ratificação, desta Assembleia 

Municipal, o diferimento da entrada em vigor do Regulamento de Gestão de Resíduos 

Urbanos, Ambiente e Salubridade do Município da Figueira da Foz e da nova Estrutura 

Tarifária, até que a normalização da vida coletiva seja decretada pela entidade 

competente nessa matéria. -------------------------------------------------------  

Subjaz a esta proposta a necessidade urgente de se adotarem localmente uma série 

de medidas para enfrentar a atual crise pandémica e preservar o tecido económico 

do Concelho, e a nova estrutura tarifária, decorrente da entrada em vigor do 

Regulamento de Gestão de Resíduos Urbanos, Ambiente e Salubridade do Município da 

Figueira da Foz, ir alterar profundamente a anterior para todos os consumidores 

de água, independentemente do tipo de consumidor e volumetria de água consumida, 

e agravar particularmente a tarifa dos consumidores Não Domésticos. -------------  

Este processo foi aprovado em sede de reunião de Câmara de 06 de abril de 2020. -  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista, 

Luis Mendes Ribeiro, e Fernanda Marques Lorigo, e do Partido Social Democrata, 

Célia Querido Oliveira, sob proposta da Câmara e ao abrigo das disposições 

combinadas da alínea g) do n.º 1 e alínea k) do n.º 2, ambos do art.º 25.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua última redação, e art.º 

164.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

4/2015, de 07 de janeiro, deliberou, por unanimidade, ratificar a deliberação de 

Câmara de 06 de abril de 2020 que, no âmbito da adoção de medidas para enfrentar 

a atual crise pandémica e preservar o tecido económico do Concelho, diferiu a 

entrada em vigor do Regulamento de Gestão de Resíduos Urbanos, Ambiente e 

Salubridade do Município da Figueira da Foz e da nova Estrutura Tarifária, até que 

a normalização da vida coletiva seja decretada pela entidade competente nessa 

matéria, convalidando todos os atos e efeitos subsequentes à referida deliberação. 

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

4 - CENTRO SOCIAL DE CARVALHAIS DE LAVOS - PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO 

DE OBRAS DE ALTERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO EQUIPAMENTO SOCIAL, SITO 

NA RUA DA FONTE DOS TELHEIROS, 8 - LUGAR DE CARVALHAIS – 



 

 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

Ata nº 2 da Sessão Extraordinária de 29-05-2020   

 

 8 

FREGUESIA DE LAVOS - PROPOSTA DE DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

MUNICIPAL  

Pelo Presidente da Câmara foi presente uma proposta no sentido de se declarar o 

interesse municipal para instrução do processo de legalização das obras de 

alteração e ampliação efetuadas no equipamento social, sito na Rua da Fonte dos 

Telheiros, 8, Lugar de Carvalhais, Freguesia de Lavos, propriedade do Centro Social 

de Carvalhais de Lavos. ---------------------------------------------------------  

Este processo foi votado favoravelmente em sede de reunião de Câmara de 06 de 

abril de 2020. ------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Teotónio Jesus Cavaco. -------  

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Votaremos a favor desta proposta, no entanto, não deixa 

de ser curioso que seja presente, para decisão, ao grupo municipal do Partido 

Social Democrata, uma alteração ao Plano Diretor Municipal, documento aprovado há 

apenas alguns meses. ------------------------------------------------------------  

Então, o PDM estava mal feito neste caso? Porque razão não foi prevista esta 

situação aquando da elaboração do Plano Diretor Municipal?” ---------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Quando se iniciou o Plano Diretor Municipal, com todo um 

trabalho de compilação de informações pelas Freguesias, coletividades e 

instituições, esta situação não foi referenciada. Por isso, só agora vem a esta 

Assembleia Municipal, para regularização e porque a lei o permite. --------------  

Relembro, também, que o próprio Regulamento do Plano Diretor Municipal da Figueira 

da Foz, durante um espaço temporal de três anos após a sua entrada em vigor, prevê 

a forma de regularização deste e de outros casos idênticos, definindo as regras 

para tal, entre elas, a emissão da declaração de interesse municipal por parte da 

Assembleia Municipal.” ----------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista, 

Luis Mendes Ribeiro, e Fernanda Marques Lorigo, e do Partido Social Democrata, 

Célia Querido Oliveira, sob proposta da Câmara e ao abrigo das disposições 

combinadas da alínea r) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua última redação, e n.º 5 do art.º 45.º do Regulamento do 

Plano Diretor Municipal da Figueira da Foz, deliberou, por unanimidade, declarar 
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o interesse municipal para legalização das obras de alteração e ampliação efetuadas 

no equipamento social, sito na Rua da Fonte dos Telheiros, 8, Lugar de Carvalhais, 

Freguesia de Lavos, propriedade do Centro Social de Carvalhais de Lavos, com 

fundamento no cumprimento das disposições contidas no n.º 3 do artigo invocado do 

Regulamento do Plano Diretor Municipal da Figueira da Foz. ----------------------  

Não participou da discussão deste ponto e da sua deliberação a deputada municipal 

Lucília Marinho Cunha, por se considerar impedida ao abrigo das disposições 

combinadas do n.º 4 do art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, 

alínea iv) do art.º 4.º da Lei n.º 29/87, de 30 de junho, e n.º 6 do art.º 55.º 

do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, as duas na sua ultima redação.  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

5 - REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIOS AO ASSOCIATIVISMO - PERÍODO 

EXCECIONAL PARA APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS E ATRIBUIÇÃO 

ANTECIPADA DO VALOR DO APOIO FINANCEIRO PARA A ATIVIDADE 

REGULAR EM 2020 - RATIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 06 

DE ABRIL DE 2020 

Pelo Presidente da Câmara foi proposta a ratificação da deliberação de Câmara de 

06 de abril de 2020, que aprovou a prorrogação excecional, no ano de 2020, do 

período de apresentação de candidaturas a apoio à atividade regular no âmbito do 

Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, até ao dia 15 de julho, bem 

como, a atribuição antecipada do apoio financeiro para a atividade regular às 

associações e coletividades do Concelho, no valor global de 49.946,00 € (quarenta 

e nove mil novecentos e quarenta e seis euros), correspondente a 70% do montante 

recebido pela associação/coletividade no ano de 2019, com a salvaguarda de que, 

caso o referido valor exceda o montante do apoio a conceder no corrente ano, após 

a análise da candidatura à atividade regular, será feito o acerto no corrente ano, 

ou no ano de 2021. --------------------------------------------------------------  

Esta proposta tem subjacente a consolidação de medidas para auxiliar as associações 

e coletividades do Concelho a fazer face à diminuição de receitas advenientes do 

cancelamento de atividades recreativas e culturais, na sequência da crise pandémica 

do Covid 19. --------------------------------------------------------------------  

A listagem dos apoios antecipados atribuídos dá-se aqui por integralmente 

reproduzida, constituindo o anexo número um à presente ata. ---------------------  

Esta proposta foi aprovada em sede de reunião de Câmara de 06 de abril de 2020. -  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  
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SILVINA ANADIO QUEIROZ: “A Coligação Democrática Unitária irá votar favoravelmente 

este ponto. ---------------------------------------------------------------------  

Aproveito o ensejo para dar antecipadamente os parabéns à Federação Nacional de 

Associações e Coletividades que cumpre o seu aniversário no próximo domingo. 

Parabéns a eles pelo seu trabalho em prol das populações, nomeadamente, pela 

inclusão social.” ---------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Christopher Maia Oliveira. ---  

CHRISTOPHER MAIA OLIVEIRA: “Neste ponto, podemos verificar a prorrogação excecional 

até 15 de julho do prazo de apresentação de candidaturas à atividade regular, no 

âmbito do Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, bem como, a atribuição 

antecipada do apoio financeiro para a atividade regular em 2020 às coletividades 

e associações figueirenses, no valor global de 49.946,00 €, e correspondente a 70% 

do montante recebido pela associação/coletividade no ano de 2019. ---------------  

Agora, gostaria de colocar algumas perguntas ao Presidente da Câmara. -----------  

Porquê 70% do montante do apoio e não uma percentagem superior? Quando começarão 

a ser distribuídos os valores indicados nos documentos em anexo às associações e 

coletividades, uma vez que, na comunicação social local, foi referido, por António 

Rafael, Presidente da Associação de Coletividades do Concelho da Figueira da Foz, 

que a situação financeira de diversas coletividades é muito grave. --------------  

Obviamente, votarei favoravelmente este ponto, por considerar que as associações 

e coletividades fazem parte da riqueza cultural do Concelho e merecem todo o nosso 

apoio.” -------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Manuel Rascão Marques. -------  

MANUEL RASCÃO MARQUES: “Manifesto a minha satisfação por ver todos de boa saúde.  

Nos considerandos da proposta de V. Ex.ªs pode ler-se «… Propõe-se ainda que de 

forma a auxiliar as associações e coletividades do concelho a fazer face à 

diminuição de receitas que advêm do cancelamento de atividades recreativas e 

culturais previstas, a Câmara Municipal da Figueira da Foz atribua antecipadamente 

o valor do apoio financeiro…». --------------------------------------------------  

Peço desculpa, mas no meu entendimento isto não é um apoio. Trata-se, sim, de um 

adiantamento para que essas entidades não tenham agora problemas, e só os tenham 

mais para o fim do ano. ---------------------------------------------------------  

Apoio seria se fosse atribuída uma verba extraordinária, e assim, ajudava-se de 

harmonia com os considerandos. Não sendo assim, os senhores estão a ajudar a adiar 

um problema, pois efetivamente, atento às restrições existentes, não irão estas 
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instituições conseguir ter as verbas necessárias para a sua subsistência.” 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado João Raul Portugal. ----------  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “De facto, esta medida vem provar que a Câmara Municipal, 

desde o início desta pandemia que vivemos, nunca pretendeu deixar ninguém para 

trás, seja o cidadão comum, as empresas ou o associativismo, e adotou um conjunto 

de medidas nesse sentido. -------------------------------------------------------  

Independentemente da pertinência de se poder pensar no futuro, não sei, neste 

momento, se fará sentido algum apoio extraordinário. Não sabemos qual vai ser o 

futuro do associativismo, não em termos existenciais, mas em termos de atividade. 

Hoje mesmo, durante a tarde, vão ser aplicadas novas medidas de desconfinamento 

para os próximos 15 dias, as quais serão revistas daqui a outros 15 dias. Portanto, 

não faz sentido aplicar medidas sem se conhecer o que vai acontecer no futuro 

próximo. ------------------------------------------------------------------------  

A autarquia, e muito bem, está a antecipar uma verba que iria ser distribuída mais 

tarde, para que as associações possam fazer face a problemas de tesouraria, tendo 

em conta o momento atual. -------------------------------------------------------  

Isto não quer dizer que estejamos contra qualquer avaliação futura de qualquer 

apoio às coletividades. Não se trata disso! Porém, temos de dar tempo, conhecer 

todos os dados e as novas medidas de desconfinamento apresentadas de 15 em 15 dias 

pelo Governo, as quais poderão alterar a atividade das empresas, associações ou 

Instituições Particulares de Solidariedade Social. ------------------------------  

Não estando contra esta posição do deputado municipal Manuel Rascão Marques e do 

Partido Social Democrata, considero haver timings para tomar decisões, fazendo, 

por isso, sentido o Presidente da Câmara e o seu executivo deterem todos os dados 

para avaliarem o que deve, ou não, ser feito em termos de apoios extraordinários 

no futuro. ----------------------------------------------------------------------  

Neste momento, o grupo municipal do Partido Socialista saúda a atitude da Câmara 

e estará recetivo, mais tarde, para avaliar novas medidas extraordinárias se aqui 

vierem, fizerem sentido e o Município assim decidir.” ---------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Ninguém disse tratar-se de um apoio, pelo contrário, o 

documento fala em atribuição antecipada do apoio para a atividade regular às 

associações e coletividades do Concelho, correspondente a 70% do montante recebido 

pela associação/coletividade no ano de 2019. ------------------------------------  

A intenção do Município foi ajudar as coletividades e os clubes em termos de 
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tesouraria. ---------------------------------------------------------------------  

Deputado municipal Manuel Rascão Marques, por estar a decorrer uma candidatura os 

70% foi o valor encontrado, contudo, caso seja necessário, podemos ir aos 100%. 

Como vão ver de seguida e decerto têm acompanhado, há outras medidas para apoiar 

as coletividades, algumas delas até aprovadas, por unanimidade, em sede de reunião 

de câmara, tais como, a isenção de tarifas fixas dos contadores de água e 

saneamento. Antecipámos, também, todos os pagamentos decorrentes de autos de 

empreitadas e obras, por considerarmos haver aqui um tempo em que era muito 

importante colocar dinheiro na economia, nas coletividades nas instituições. ----  

Deputado municipal Christopher Maia Oliveira, a antecipação desse apoio ainda não 

foi paga, porque as coletividades ainda não tiveram oportunidade de fazer a entrega 

das certidões de não dívida à Segurança Social e às Finanças, sem as quais, como 

bem sabem, a autarquia não pode efetuar os pagamentos. --------------------------  

Temos estado em contacto direto com o Presidente e Vice-Presidente da Associação 

de Coletividades, aliás, ainda há pouco tempo, este último dizia também 

publicamente, no mesmo jornal, que o apoio concedido pela Câmara às Filarmónicas 

e Coletividades tinha sido muito importante. ------------------------------------  

O Governo tem dado resposta à maior parte das problemáticas e dos apoios. Ainda 

agora foi divulgada uma linha de crédito de 30 milhões de euros para atividades 

culturais e Artísticas, à qual poderão, provavelmente, concorrer as coletividades 

e quem está no mundo do espetáculo e das artes. ---------------------------------  

Também é importante perceber que além do apoio que a Câmara tem dado, tem ainda 

tido a preocupação de ocupar aquele espaço a que o Governo não tem dado resposta 

suficiente. ---------------------------------------------------------------------  

Os Vereadores sabem, portanto, acredito que os deputados municipais do Partido 

Social Democrata também tenham esse conhecimento, até ao momento, o valor dos 

apoios contabilizados é na ordem do milhão de euros, numa Câmara com um orçamento 

de 60 milhões de euros, feito com muito rigor. Não é fácil!!! -------------------  

Permitam dizer-vos que temos um orçamento sério que queremos cumprir e, 

simultaneamente, queremos ter a possibilidade de ainda vir a acudir a quem tenha 

mais dificuldades. --------------------------------------------------------------  

Percebo, perfeitamente, que para quem está na oposição seja fácil pedir muito 

mais, mas para nós, como queremos manter as contas mais ou menos rigorosas, não 

será muito fácil ultrapassar estes valores, tal como já foi dito em reunião de 

câmara. Contudo, também foi dito, nessa mesma reunião, que nós cá estaremos para 
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excecionalmente acudir a qualquer coletividade ou figueirense que necessite de 

apoio. --------------------------------------------------------------------------  

No entanto, volto a repetir que na Assembleia da República tem havido uma grande 

unanimidade nestas situações, e o Governo tem tido um desempenho excecional e 

ímpar a nível europeu para atenuar as dificuldades dos portugueses e de todos, de 

um modo geral.” -----------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Teotónio Jesus Cavaco. -------  

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Tomei muito boa nota das palavras do Presidente da Câmara 

e, num espírito de colaboração nosso, sempre num sentido de minimizar os impactos 

negativos desta terrível crise por que estamos a passar, a sua intervenção 

suscitou-me três questões. ------------------------------------------------------  

Não me passa pela cabeça que não haja uma estimativa dos apoios a conceder às 

coletividades. Isto é, neste espírito de boa cooperação, penso que a Câmara 

Municipal já terá uma estimativa das dificuldades das coletividades, ou não? ----  

Exatamente até quando é que durará este período de apoio às coletividades? Ou 

seja, em que Assembleia Municipal iremos nós discutir aqui uma proposta séria, com 

base no Orçamento, de apoio extraordinário às coletividades? --------------------  

E, desde já, ficava aqui a nossa sugestão de, no mínimo, o apoio ser majorado em 

20%. Falamos, neste momento, de um apoio de 50.000 euros, 20% são 10.000 euros, e 

não acredito que a Câmara Municipal vá entrar em colapso financeiro por causa 

disso! Aliás, bastava não haver tantas revisões às obras mal feitas e mal executadas 

e, com certeza, já haveria dinheiro para libertar para as coletividades… --------  

Este milhão de euros vem de onde? É que esta verba não deve ser contabilizada 

nesse 01 milhão de euros de apoio suplementar, por diversas vezes referida pelo 

Presidente de Câmara. -----------------------------------------------------------  

Nós não estamos aqui a falar de nenhum apoio suplementar, por isso é que vamos 

votar a favor desta proposta, por se tratar de verba já consignada no Orçamento 

municipal. Não é nada a mais, e não me parece que a Câmara Municipal faça mais que 

a sua obrigação ao adiantar 70% da verba que, em princípio, já será das 

coletividades, que tanto precisam.” ---------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Quem fez um juízo precipitado foi o deputado municipal 

Teotónio Jesus Cavaco, porque este valor não foi contabilizado no milhão de euros 

que eu referi.” -----------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 



 

 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

Ata nº 2 da Sessão Extraordinária de 29-05-2020   

 

 14 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista, 

Luis Mendes Ribeiro, e Fernanda Marques Lorigo, sob proposta da Câmara e ao abrigo 

das disposições emergentes da alínea g) do n.º 1 e alínea k) do n.º 2, ambos do 

art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua última redação, 

e art.º 164.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 4/2015, de 07 de janeiro deliberou, por unanimidade, ratificar a deliberação 

de Câmara de 06 de abril de 2020, que aprovou a prorrogação excecional, no ano de 

2020, do período de apresentação de candidaturas a apoio à atividade regular, no 

âmbito do Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, até ao dia 15 de 

julho, bem como, a atribuição antecipada do apoio financeiro para a atividade 

regular às associações e coletividades do Concelho, no valor global de 49.946,00 

euros (quarenta e nove mil novecentos e quarenta e seis euros), correspondente a 

70% do montante recebido pela associação/coletividade no ano de 2019, com a 

salvaguarda de que, caso o referido valor exceda o montante do apoio a conceder 

no corrente ano após a análise da candidatura à atividade regular, seja feito o 

acerto no corrente ano, ou no ano de 2021, convalidando todos os atos e efeitos 

subsequentes à referida deliberação. --------------------------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

MANUEL RASCÃO MARQUES apresentou a seguinte declaração de voto: “O Partido Social 

Democrata votou favoravelmente esta proposta, atento o momento excecional em que 

nos encontramos, mas não deixa de considerar que estamos perante um mero 

adiantamento, claro que importante neste momento para as Associações e 

Coletividades, com vista a mascarar um problema real que não irá ser resolvido sem 

um efetivo apoio, que se consubstancia com a atribuição de uma verba extraordinária 

que, desde já, se apela para que o Município se disponha a atribuí-la.” ---------  

6 - REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIOS AO DESPORTO – ALTERAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO DO PAGAMENTO DOS APOIOS FINANCEIROS NO ANO DE 

2020 - RATIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 06 DE ABRIL DE 

2020 

Pelo Presidente da Câmara foi proposta a ratificação da deliberação de Câmara de 

06 de abril de 2020, que autorizou a alteração, no ano de 2020, da calendarização 

do pagamento dos apoios financeiros, prevista no n.º 4 do art.º 8.º do Regulamento 

Municipal de Apoios ao Desporto (quatro tranches/ano, pagas no final de cada 
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trimestre), passando o referido pagamento a ser efetuado em duas tranches em março, 

e as outras duas em junho de 2020, na perspetiva de ajudar a minimizar os 

constrangimentos e a falta de liquidez dos clubes desportivos que viram as suas 

atividades serem interrompidas abruptamente pela pandemia do Covid 19. ----------  

Este processo foi aprovado em reunião de Câmara de 06 de abril de 2020. ---------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Christopher Maia Oliveira. ---  

CHRISTOPHER MAIA OLIVEIRA: “Neste ponto 6. e após a análise da documentação 

propondo a alteração do procedimento de pagamento dos apoios financeiros aos Clubes 

Desportivos afetados por esta situação difícil do Covid-19, que hoje vivemos e 

ainda continuaremos a viver por mais algum tempo, gostaria de colocar duas questões 

ao Presidente da Câmara. --------------------------------------------------------  

Quantos Clubes Desportivos serão alvo deste apoio por parte da autarquia 

figueirense? --------------------------------------------------------------------  

Qual o montante total providenciado para o apoio nesta situação?” ---------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Teotónio Jesus Cavaco. -------  

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Declaro que o grupo municipal do Partido Social Democrata 

irá votar favoravelmente esta proposta, mas as duas questões que eu iria colocar 

são as mesmas que o deputado municipal Christopher Maia Oliveira acabou de 

enunciar.” ----------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “São aproximadamente 42 Clubes Desportivos e o valor do 

apoio é na ordem dos 165.000 euros. ---------------------------------------------  

Penso que os deputados municipais têm noção que, hoje, a maior parte dos Clubes 

estão sem atividades, por isso, não pagam aluguer das instalações, energia 

elétrica, etc., e acredito que não paguem deslocações porque não se deslocam. 

Então, num tempo em que os Clubes, tirando as despesas correntes, têm 

significativamente menos despesas de funcionamento, a Câmara Municipal usou a 

mesma metodologia de injetar dinheiro na tesouraria destes Clubes, tal como fez 

para as coletividades e associações. --------------------------------------------  

A Câmara Municipal não tem nenhum problema de tesouraria, tem é um problema 

orçamental, e isso são coisas diferentes. Há pouquinho o deputado municipal 

Teotónio Jesus Cavaco falava nos trabalhos a mais de algumas obras que correm 

menos bem. É verdade! Ocorreram ao longo dos anos e tanto ocorreram antes de nós 

que acabamos por herdar uma dívida de 90 milhões de euros! Portanto, só esse valor 

do pagamento da dívida dava para apoiar tudo com muita convicção. Temos alguma 



 

 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

Ata nº 2 da Sessão Extraordinária de 29-05-2020   

 

 16 

dificuldade em nos lembrarmos dessas coisas…” -----------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausente o membro do Partido Socialista, 

Fernanda Marques Lorigo, sob proposta da Câmara e ao abrigo das disposições 

emergentes da alínea g) do n.º 1 e alínea k) do n.º 2, ambos do art.º 25.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua última redação, e art.º 

164.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

4/2015, de 07 de janeiro deliberou, por unanimidade, ratificar a deliberação de 

Câmara de 06 de abril de 2020, que autorizou a alteração, no ano de 2020, da 

calendarização do pagamento dos apoios financeiros, prevista no n.º 4 do art.º 8.º 

do Regulamento Municipal de Apoios ao Desporto (quatro tranches/ano, pagas no 

final de cada trimestre), passando o referido pagamento a ser efetuado em duas 

tranches em março, e as outras duas em junho de 2020, na perspetiva de ajudar a 

minimizar os constrangimentos e a falta de liquidez dos clubes desportivos que 

viram as suas atividades serem interrompidas abruptamente pela pandemia do Covid 

19, convalidando todos os atos e efeitos anteriores e subsequentes à referida 

deliberação. --------------------------------------------------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

7 - CONSELHO EMPRESARIAL DO CENTRO/CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

DO CENTRO - PROPOSTA DE EXCLUSÃO DO MUNICÍPIO DA FIGUEIRA DA 

FOZ COMO SÓCIO  

Pelo Presidente da Câmara foi proposta a exclusão do Município da Figueira da Foz 

de sócio do Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria do 

Centro, com fundamento no facto de não se mostrar relevante a sua integração nesta 

Associação para a afirmação e salvaguarda dos valores empresariais, económicos e 

sociais do nosso Concelho, dado que a informação disponível no site da Associação, 

a sua newsletter gratuita e os contactos por canais diretos com os técnicos da 

Associação têm sido suficientes para alcançar tais objetivos. -------------------  

Este processo foi votado favoravelmente em sede de reunião de Câmara de 06 de 

abril de 2020. ------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Muitas vezes, o Partido Comunista Português e a Coligação 

Democrática Unitária são olhados como os profetas da desgraça, ou aqueles que 
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sempre estão pensando em teorias de conspiração. --------------------------------  

Mas, pensando no ditado popular que nos diz «o seguro morreu de velho», recordamos 

que a Coligação Democrática Unitária aprovou a integração do Município da Figueira 

da Foz como sócio do Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria 

do Centro, acreditando na boa intenção desse ato, apesar de lhe parecer que aquela 

entrada iria redundar em coisa nenhuma. E porquê? Porque, conforme consta da sua 

declaração de voto na altura, na sua opinião, o Conselho Empresarial do 

Centro/Câmara de Comércio e Indústria do Centro parecia ser uma megaestrutura que 

não iria funcionar, e não iria satisfazer as necessidades do Município, como acabou 

por se constatar.” --------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Teotónio Jesus Cavaco. -------  

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Há uma velha piadola em que uma certa mãe vê o filho a 

marchar numa determinada direção e diz para o lado «como é possível que só o meu 

filho esteja bem!». -------------------------------------------------------------  

Em relação ao Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria do 

Centro, ou a Figueira da Foz descobriu a pólvora ou, então, é a única que está 

mal. ----------------------------------------------------------------------------  

Nós estamos face a uma pandemia de consequências históricas a nível económico, 

social e empresarial e, sobretudo ao nível do emprego. Discute-se cada vez mais 

na Europa, como vai a União Europeia ajudar os países a recuperar desta crise e, 

obviamente, será através do apoio à indústria, será através do investimento e 

empreendedorismo. ---------------------------------------------------------------  

Ora, é exatamente nesta ocasião que a Câmara Municipal da Figueira da Foz decide 

andar sozinha, abandonar uma estrutura com argumentos, já agora, quanto a mim, 

absolutamente pífios. Por causa de 3.000 euros por ano?! 3.000 euros por ano, é 

isso que está em causa? Está em causa o Concelho não se reunir? -----------------  

É que se a bitola é a mesma, há inúmeros conselhos municipais desta Câmara que 

também não reúnem, ou, pelo menos, nós não sabemos o que é feito deles. Portanto, 

não me parece que os argumentos apresentados pela Câmara Municipal da Figueira da 

Foz, que foi exatamente uma das autarquias a liderar o processo de constituição 

deste Conselho Empresarial, justifiquem agora a sua saída. ----------------------  

Vamos ficar mais sozinhos, mais à beira do caminho e, por isso, o grupo municipal 

do Partido Social Democrata votará contra a exclusão do Município da Figueira da 

Foz de sócio do Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria do 

Centro. -------------------------------------------------------------------------  
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Finalmente, gostaria de deixar um ponto de ordem aos serviços desta Assembleia 

Municipal. Com todo o respeito que tenho por todos os deputados municipais, eu 

gostaria de saber porque foram incluídas, nos documentos deste ponto da Ordem de 

Trabalhos, declarações da deputada municipal Silvina Anadio Queiroz feitas em 

2004. Isto abre um precedente, porque assim vai ser necessário colocar nos outros 

documentos de suporte aos pontos agendados todas as declarações que já tenham sido 

feitas por deputados municipais sobre o assunto em causa.” ----------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Nuno Melo Biscaia. -  

NUNO MELO BISCAIA: ”Obviamente, que o motivo da decisão do executivo municipal de 

abandonar o Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria do Centro 

não é claramente o valor anual da quota, porque aí reconheço as palavras do 

deputado municipal Teotónio Jesus Cavaco, seria meramente um motivo pífio. ------  

Gostaria de colocar algumas questões ao Presidente da Câmara Municipal. ---------  

O Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria do Centro desde 

que foi criado em 2004 integrou o Município da Figueira da Foz. Sou sincero, porque 

foi algo que sempre nos causou alguma confusão, pelo menos a mim pessoalmente, uma 

vez que o Município não é uma empresa e, portanto, julgo que não estará bem 

enquadrado no âmbito desta estrutura. -------------------------------------------  

Alguma vez o Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria do 

Centro já defendeu os interesses da Figueira da Foz? Alguma vez desde 2004, houve 

contactos entre o Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria 

do Centro e o executivo municipal da Figueira da Foz? Foi a Câmara Municipal da 

Figueira da Foz, alguma vez contactada para efeitos de promoção da indústria e do 

comércio? Alguma vez o Concelho da Figueira da Foz beneficiou por pertencer a esta 

estrutura? ----------------------------------------------------------------------  

Não seria preferível que estes 3.000 euros/ano fossem canalizados para a Associação 

Comercial e Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial Regional, essa 

sim uma associação que, sendo a mais antiga do país, defende cabalmente os 

interesses do nosso Concelho? ---------------------------------------------------  

Se não me falha a memória, o Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e 

Indústria do Centro já defendeu mesmo interesses contrários ao Concelho da Figueira 

da Foz, nomeadamente, aquando da reativação da Linha Ferroviária da Pampilhosa. 

Isso demonstra que, de facto, somos sócios de um Conselho Empresarial que em nada 

nos beneficia, pelo contrário, até nos prejudica! -------------------------------  

No futuro, abandonando o Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e 
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Indústria do Centro, prevê o Município continuar a dinamizar a indústria, 

obviamente, dentro de outros moldes?” -------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Teotónio Jesus Cavaco. -------  

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Foi colocada aqui a questão - ou o Conselho Empresarial 

do Centro/Câmara de Comércio e Indústria do Centro ou a Associação Comercial e 

Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial Regional. Não tem nada a 

ver uma coisa com a outra. É evidente! Ambas as entidades concorrem no mesmo 

sentido. Não se trata de tirar de um lado e pôr no outro. Não é disso que estamos 

a falar! ------------------------------------------------------------------------  

Estamos a discutir a autoexclusão do Município da Figueira da Foz como sócio de 

um Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria do Centro, que 

ajudou a fundar. Aliás, a própria Associação Comercial e Industrial da Figueira 

da Foz - Associação Empresarial Regional também ajudou a fundar este Conselho 

Empresarial. --------------------------------------------------------------------  

Falou-se aqui da indústria, pois então, olhemos para as zonas industriais de todos 

os Concelhos limítrofes da Figueira da Foz. Vejamos, como desde 2004, todos esses 

Concelhos têm zonas industriais prósperas e que continuam a crescer, e vejamos o 

caso da Figueira da Foz. --------------------------------------------------------  

Será que se calhar, o defeito não será do Conselho Empresarial do Centro/Câmara 

de Comércio e Indústria do Centro, e será da Câmara Municipal?” -----------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Fiquei um bocadinho confuso! Fiquei sem saber se a Zona 

Industrial não era aquilo que o deputado municipal Teotónio Jesus Cavaco gostaria 

de imaginar que fosse, porque acredito que não a conheça. -----------------------  

Na verdade, a Zona Industrial está cheia, não temos mais lotes. Somos o Concelho 

com mais atividade industrial na Região. Mas, continuamos a achar bonito dizer que 

temos duas ou três empresas, só porque não conhecemos!… -------------------------  

Aproveito já para dar nota que ainda a semana passada estivemos a negociar o 

financiamento de 08 milhões de euros para alargar a Zona Industrial da Figueira 

da Foz, porque, na realidade, ela está cheia e continuamos a ter um conjunto de 

empresas a querer vir trabalhar connosco. ---------------------------------------  

Permitam-me dizer-vos que este trabalho tem sido feito pelo executivo da câmara, 

pelos técnicos da Câmara e tanto quanto sei, e vou-me restringir após 2009, a 

atividade do Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria do 

Centro foi pouca. ---------------------------------------------------------------  
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Mas, percebo que a Câmara Municipal de 2004 até possa ter tido a intenção porque 

a Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial 

Regional esteve na fundação do Conselho Empresarial do Centro. Desde 2009 até 

hoje, não usufruímos de nenhuma mais valia pelo facto de sermos associados. -----  

Estão aqui uma série de empresários na sala, provavelmente, alguns deles tiveram 

o apoio do Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria do Centro 

na constituição das suas empresas e negócios, por isso, quando falam fazem-no com 

conhecimento e propriedade! -----------------------------------------------------  

Como dizia o deputado municipal Nuno Melo Biscaia, nem sequer estão aqui em causa 

os 3.000 euros/ano, mas sim um conjunto de outros aspetos. ----------------------  

Conforme o nosso programa eleitoral, está em causa retirar a «gordura», extinguir 

um conjunto de empresas por nós herdadas sem qualquer interesse ou mais valia para 

o Município da Figueira da Foz. Refiro-me, por exemplo, à Figueira Paranova - 

Renovação e Desenvolvimento Urbano, S.A., Figueira ParaIndústria, S.A., Figueira 

Grande Turismo, Empresa Municipal, e outras, cuja extinção estamos a tratar 

entretanto. ---------------------------------------------------------------------  

A comparação com os conselhos municipais parece-me abusiva, porque, na realidade, 

os conselhos municipais não têm custos e têm reunido. Não têm reunido neste tempo 

de pandemia e isolamento, mas têm feito o seu trabalho. -------------------------  

Acho injusto para muitas instituições, coletividades, deputados municipais e 

figueirenses que integram esses conselhos municipais, fazer este tipo de 

comparação, porque eles trabalham gratuitamente, não têm direito a senhas de 

presença, nem qualquer outro benefício! -----------------------------------------  

Desde 2009, a Câmara Municipal da Figueira da Foz nunca foi convidada para o 

Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria do Centro, para 

qualquer reunião formal para tratar destes assuntos. Portanto, meus senhores, não 

faz qualquer sentido a sua continuidade como sócia do Conselho Empresarial do 

Centro/Câmara de Comércio e Indústria do Centro só para fazer figura de estilo. 

Não temos tempo para isso, nem o dinheiro dos figueirenses deve ser utilizado para 

esses propósitos. E estes são os argumentos para a decisão agora tomada pelo 

Município da Figueira da Foz. ---------------------------------------------------  

A Figueira da Foz continuará representada no Conselho Empresarial do Centro pela 

Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial 

Regional. -----------------------------------------------------------------------  

Concordem ou discordem às vezes, nós achamos que o nosso filho é o único que está 
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a marchar bem, e já percebemos qual é o filho que está a marchar bem ou mal pelas 

declarações que ouvimos dos vários grupos municipais.” --------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara e nos termos das disposições 

conjugadas da alínea n) do n.º 1 do art.º 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, e art.º 59.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, ambas na sua 

última redação, deliberou, por maioria, com trinta e um votos a favor dos membros 

do Partido Socialista, Coligação Democrática Unitária, Bloco de Esquerda, e do 

Presidente da Junta de Freguesia de Bom Sucesso, sem abstenções, e dez votos contra 

dos membros do Partido Social Democrata, autorizar a exclusão do Município da 

Figueira da Foz de sócio do Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e 

Indústria do Centro, com fundamento no facto de não se mostrar relevante a sua 

integração nesta Associação para a afirmação e salvaguarda dos valores 

empresariais, económicos e sociais do Concelho, dado que a informação disponível 

no site da Associação, a sua newsletter gratuita e os contactos por canais diretos 

com os técnicos da Associação têm sido suficientes para alcançar tais objetivos.  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

8 - REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO ÀS INSTITUIÇÕES PARTICULARES 

DE SOLIDARIEDADE SOCIAL – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO 

EXTRAORDINÁRIO - RATIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 06 

DE ABRIL DE 2020 

Pelo Presidente da Câmara foi proposta a ratificação da deliberação de Câmara de 

06 de abril de 2020, que aprovou a atribuição antecipada do apoio financeiro para 

a atividade regular, previsto no art.º 6.º do Regulamento Municipal de Apoio às 

Instituições Particulares de Solidariedade Social, às referidas Instituições do 

Concelho, no valor global de 94.722,42 euros (noventa e quatro mil setecentos e 

vinte e dois euros e quarenta e dois cêntimos), correspondente a 70% do montante 

recebido pela Instituição Particular de Solidariedade Social no ano de 2019, e 

àquelas que não tenham concorrido a apoio para 2019, 70% do valor atribuído à 

entidade que obteve o valor mais baixo em 2019, com a salvaguarda de que, o 

montante agora atribuído será deduzido ao valor que vier a ser apurado após a 

análise das candidaturas ao apoio regular que decorrerão de 01 a 30 de setembro 

de 2020. ------------------------------------------------------------------------  
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Esta proposta tem subjacente a consolidação de medidas para auxiliar as 

Instituições Particulares de Solidariedade Social do Concelho a colmatar, no 

imediato, as necessidades resultantes da pandemia do Covid 19. ------------------  

A listagem dos apoios antecipados atribuídos dá-se aqui por integralmente 

reproduzida, constituindo o anexo número dois à presente ata. -------------------  

Esta proposta foi aprovada em sede de reunião de Câmara de 06 de abril de 2020. -  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada municipal Maria Adelaide 

Gonçalves. ----------------------------------------------------------------------  

MARIA ADELAIDE GONÇALVES: “Temos algumas dúvidas que as associações elencadas no 

processo sejam todas elas sem fins lucrativos. ----------------------------------  

No entanto, dada a situação de pandemia com que nos defrontamos, a Coligação 

Democrática Unitária vai votar favoravelmente este ponto da Ordem de Trabalhos.”  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Manuel Rascão Marques. 

MANUEL RASCÃO MARQUES: “As Instituições Particulares de Solidariedade Social neste 

momento têm um acréscimo de dificuldades em relação ao que é habitual. Os senhores, 

com esta proposta não prestam um efetivo apoio, mas sim, um adiantamento de verbas. 

Apoio sim, seria darem uma verba adicional, mas àquelas que, efetivamente, 

funcionam. ----------------------------------------------------------------------  

Assim gostava de saber: há na Câmara Municipal da Figueira da Foz um relatório 

atualizado, a esta data, do número de Instituições Particulares de Solidariedade 

Social existentes? Se sim, sabem quantos funcionários ali laboram? E quantos 

utentes têm? É que esta proposta, salvo entendimento diverso, deveria vir instruída 

com todos esses elementos, e não só com o Mapa de valores atribuídos em 2019. ---  

Como é que estas instituições irão continuar a prestação dos seus serviços 

essenciais sem as verbas que, agora, os senhores pretendem adiantar?” -----------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado João Raul Portugal. ----------  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “Só para fazer uma apreciação à intervenção do deputado 

municipal Manuel Rascão Marques. ------------------------------------------------  

Há três semanas atrás, ouvimos uma intervenção do líder do Partido Social 

Democrata, Rui Rio, dizendo que a maior ajuda que o Estado Português podia dar era 

fazer antecipação de pagamentos. Deu uma conferência de imprensa propositadamente 

para dizer isto. ----------------------------------------------------------------  

E, agora, ouvimos um deputado municipal do Partido Social Democrata vir «criticar» 

várias propostas da Câmara Municipal sobre antecipação de pagamentos, 

contradizendo, exatamente, aquilo que o seu líder dissera e pedira ao Estado para 
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fazer há três semanas atrás. ----------------------------------------------------  

Portanto, era só para sublinhar este desacordo de opinião entre o grupo municipal 

do Partido Social Democrata na Figueira da Foz e o líder Rui Rio. Assim, não 

percebemos se há dois discursos no Partido Social Democrata, um local e outro 

nacional, ou se isto é uma questão de fações internas do Partido Social Democrata, 

com dois alinhamentos diferentes.” ----------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Manuel Rascão Marques. 

MANUEL RASCÃO MARQUES: “Deputado municipal João Raul Portugal, estou a achar 

interessante que sempre que eu falo, o senhor também fala. É bom saber! ---------  

O que o líder do Partido Social Democrata diz, diz! O que eu digo, digo! E além 

do mais, o Partido Social Democrata sempre foi um partido pluralista, admitindo 

todas as opiniões. Se no seu partido não é assim, tenho pena! -------------------  

Nós não estamos contra o adiantamento, nós achamos é que estas instituições estão 

a ter mais custos neste momento, são importantíssimas para o Concelho e para o 

País, e que adiantando os pagamentos elas irão ter dificuldades mais à frente. E 

por isso mesmo, entendemos que a concessão de um subsídio extra seria um apoio 

interessante e ótimo para estas instituições, que bem o merecem.” ---------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “«Com as calças do meu pai eu sou um grande homem»! -------  

Na realidade, permitam lembrar-vos que as Instituições Particulares de 

Solidariedade Social, até 2018, tinham zero de apoio autárquico. Nesse ano, pela 

primeira vez tiveram um apoio de 120.000 euros, em 2019, pela segunda vez, tiveram 

um apoio de 120.000 euros, e em 2020, pela terceira vez, tiveram um apoio de 

125.000 euros. Até então, ninguém conhecia as Instituições Particulares de 

Solidariedade Social! -----------------------------------------------------------  

Perguntaram quem são as Instituições Particulares de Solidariedade Social. A nossa 

relação é simples e um pouco como no desporto. Em termos de desporto, tínhamos 

dúvidas se o Radiomodelismo e a pesca eram desportos, e pedimos ao Instituto 

Português da Juventude a indicação dos Clubes que praticam desporto. Relativamente 

às Instituições Particulares de Solidariedade Social pedimos à Segurança Social a 

informação, e são essas que são contempladas. -----------------------------------  

E antecipamos o apoio, mas fizemos mais do que isso. Neste caso, em termos de 

equipamento de proteção individual, vulgarmente conhecido como EPIs, demos em 

equipamento, até ao momento, 66.000 euros. Compramos testes no valor de 70.000 

euros para avaliar os profissionais a trabalhar em espelho ou em casulo, para 
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termos a certeza de que não estão infetados quando retomam o contacto com as 

pessoas das Instituições Particulares de Solidariedade Social. Isentamos as tarifas 

fixas de água e saneamento. -----------------------------------------------------  

Portanto, «as calças do meu pai» não dão para muito mais! -----------------------  

Relativamente à App penso que a podem consultar, porque também estão sujeitos ao 

dever de sigilo, e os dados são de 2020. Poderão constatar as Instituições 

Particulares de Solidariedade Social existentes, quantos funcionários, utentes e 

enfermeiros têm, em que estado é que estão os utentes, a que distância se encontram 

os Hospitais, etc. Temos esse trabalho todo feita pelos técnicos da Câmara 

Municipal, que muitas vezes também são acusados de um conjunto de coisas, mas foi 

feito e bem feito.” -------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Teotónio Jesus Cavaco. -------  

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Há aqui duas questões que temos, desde já, de esclarecer. 

Já é a segunda vez que o Presidente da Câmara Municipal faz referência a críticas 

aos serviços da Câmara. ---------------------------------------------------------  

As nossas críticas são políticas, e são feitas, por vezes, à forma como é gerida 

a Câmara Municipal da Figueira da Foz. ------------------------------------------  

Vamos lá ser honestos nas afirmações que produzimos. Os senhores podem dizer aquilo 

que quiserem, é a vossa opinião, e nós também temos a nossa. --------------------  

Agora, por favor, não coloquem na nossa boca aquilo que vocês querem que nós 

digamos. Porque isso não é verdade! Por isso, não aceitamos que, repetidamente, o 

Presidente da Câmara faça aqui insinuações a críticas que a oposição faz aos 

serviços da Câmara. Nunca, em circunstância alguma, foi feita qualquer crítica aos 

serviços da Câmara Municipal. ---------------------------------------------------  

Claro que «com as calças ou com as botas do meu pai, eu posso ser o que quiser». 

É verdade! Mas, também é verdade, que há trezentos e tal «pais» neste País, ou 

seja, cada Câmara Municipal fez exatamente aquilo que se gabou de ter feito. Não 

fez mais do que a sua obrigação!” -----------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado João Raul Portugal. ----------  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “Já nos habituamos a que o grupo municipal do Partido Social 

Democrata venha sempre criticar qualquer proposta do Partido Socialista. Se 

antecipa pagamentos é porque devia antecipar um subsídio extraordinário, se 

antecipa e dá um subsídio extraordinário, é porque devia ser outro de subsídio, e 

é pouco, porque devia dar um subsídio qualquer que seja o seu nome… Há sempre 

qualquer questão para criticar o Presidente da Câmara e o seu executivo! Mas, 
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obviamente, depois aparecem com propostas não fundamentadas, peço desculpa pelo 

termo, sobre esta matéria! ------------------------------------------------------  

Pedi a palavra para falar da intervenção do deputado municipal Manuel Rascão 

Marques, quando disse que o seu partido era plural e se o meu partido não o era, 

tinha pena! Mas, se há partido que é plural é o Partido Socialista, entre outros, 

obviamente. E até acho caricato e engraçado o grupo municipal do Partido Social 

Democrata dizer que o partido é plural, quando foi o seu partido que retirou a 

confiança política a dois dos seus próprios Vereadores. Onde está o pluralismo 

aqui? Se há pluralismo aqui é no Partido Socialista, que respeita a opinião de 

todos e não retira a confiança política aos seus eleitos. -----------------------  

Portanto, não recebemos lições de moral sobre pluralismo no nosso partido, mas 

também, não vos damos. Eu abordei a questão em termos de alinhamento político e 

tão só. -------------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara e o seu executivo anteciparam pagamentos, muitos outros 

Municípios ainda não o fizeram. Seja obrigação ou não, é de louvar e de realçar e 

estamos muito orgulhosos por este Município ter feito aquilo que devia fazer, isto 

é, ajudar a tesouraria de quem mais precisa neste momento, por acaso, tenho pena 

de o dizer, seguindo a opinião de Rui Rio.” -------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Manuel Fernandes Domingues. --  

MANUEL FERNANDES DOMINGUES: “Pelos vistos o deputado municipal João Raul Portugal 

como é candidato a uma estrutura está forte e interventivo. Só gostava de lhe 

dizer duas coisas, não me imiscuindo noutras. -----------------------------------  

Sou oriundo do Concelho de Arcos de Valdevez, que tem ao lado a Câmara Municipal 

de Ponte da Barca, onde o que o Partido Socialista tem feito a um dos seus eleitos 

é digno de um livro. ------------------------------------------------------------  

Isto, só para dizer que todos somos plurais uns dias e, depois, noutros dias já 

não somos tão plurais. Tem dias! ------------------------------------------------  

E já agora, gostava de lhe dizer que a pluralidade também se executa, e o deputado 

municipal, João Raul Portugal, fazia parte de uma Comissão Política cujo Presidente 

disse «é o pior Presidente da Câmara de antes e depois do 25 de Abril». Isto é 

pluralidade?” -------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara e ao abrigo das disposições 
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emergentes da alínea g) do n.º 1 e alínea k) do n.º 2, ambos do art.º 25.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua última redação, e art.º 

164.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

4/2015, de 07 de janeiro deliberou, por maioria, com trinta e dois votos a favor 

dos membros do Partido Socialista, Coligação Democrática Unitária, Bloco de 

Esquerda, do membro do Partido Social Democrata Maria Margarida Fontoura, e do 

Presidente da Junta de Freguesia de Bom Sucesso, nove abstenções dos restantes 

membros do Partido Social Democrata, e sem votos contra, ratificar a deliberação 

de Câmara de 06 de abril de 2020, que autorizou a atribuição antecipada do apoio 

financeiro para a atividade regular, previsto no art.º 6.º do Regulamento Municipal 

de Apoio às Instituições Particulares de Solidariedade Social, às referidas 

Instituições do Concelho, no valor global de 94.722,42 euros (noventa e quatro mil 

setecentos e vinte e dois euros e quarenta e dois cêntimos), correspondente a 70% 

do montante recebido pela Instituição Particular de Solidariedade Social no ano 

de 2019, e àquelas que não tenham concorrido a apoio para 2019, 70% do valor 

atribuído à entidade que obteve o valor mais baixo em 2019, com a salvaguarda de 

que, o montante agora atribuído será deduzido ao valor que vier a ser apurado após 

a análise das candidaturas ao apoio regular que decorrerão de 01 a 30 de setembro 

de 2020, convalidando todos os atos e efeitos subsequentes à referida deliberação. 

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

9 - SUSPENSÃO EXCECIONAL DA APLICAÇÃO DA SANÇÃO MORATÓRIA E 

PECUNIÁRIA COMPULSÓRIA PREVISTAS NOS N.ºS 3 E 4 DO ART.º 24.º 

DO REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO E GESTÃO DA HABITAÇÃO SOCIAL DA 

FIGUEIRA DOMUS, DURANTE O PERÍODO EM QUE VIGORAREM AS MEDIDAS 

EXCECIONAIS E TEMPORÁRIAS NO ÂMBITO DA PANDEMIA DO COVID 19 - 

RATIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 06 DE ABRIL DE 2020 

Foi proposta a ratificação da deliberação de Câmara de 06 de abril de 2020, que 

autorizou a suspensão excecional da aplicação das sanções moratórias e pecuniária 

compulsória, previstas nos n.ºs 3 e 4 do art.º 24.º do Regulamento de Atribuição 

e Gestão da Habitação Social da Figueira Domus, com efeitos reportados a 20 de 

março de 2020 e durante o período em que vigorarem as medidas excecionais e 

temporárias no âmbito da pandemia do Covid 19. ----------------------------------  

Este processo foi aprovado em sede de reunião de Câmara de 06 de abril de 2020. -  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Christopher Maia Oliveira. ---  

CHRISTOPHER MAIA OLIVEIRA: “Neste ponto 9. é possível verificar a intenção, por 
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parte da Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da 

Foz, Empresa Municipal, da derrogação da aplicação das sanções moratórias e 

pecuniárias compulsórias, estatuídas nos n.ºs 3 e 4 do art.º 24.º do Regulamento 

de Atribuição e Gestão da Habitação Social da Figueira Domus, tendo em conta a 

evolução do fenómeno pandémico que levou à instituição do estado de emergência no 

nosso país. ---------------------------------------------------------------------  

Permitir-me-ia, então, colocar duas perguntas ao executivo camarário. -----------  

Esteve em cima da mesa a possibilidade de isentar as rendas da habitação social, 

de forma a apoiar uma franja com maiores dificuldades económicas afetada por esta 

crise provocada pelo Covid 19? --------------------------------------------------  

Quando irá ser iniciado e concluído o processo de internalização da Figueira Domus 

- Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, Empresa Municipal?” 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada municipal Maria Adelaide 

Gonçalves. ----------------------------------------------------------------------  

MARIA ADELAIDE GONÇALVES: “A Coligação Democrática Unitária vai votar contra este 

ponto, por entender que a proposta é um pouco redutora e devia ir mais além, e 

isso está espelhado na proposta que nós fizemos e naquilo que o deputado municipal 

Christopher Maia Oliveira acabou de dizer ---------------------------------------  

Do ponto de vista da Coligação Democrática Unitária, deveria haver a isenção das 

rendas para quem, neste momento, não as pudesse pagar.” -------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Manuel Rascão Marques. -------  

MANUEL RASCÃO MARQUES: “Gostava de ser esclarecido do seguinte pelo Presidente da 

Câmara - atento a que o disposto no art.º 12.º da Lei n.º 4-C/2020, de 06 de abril, 

já prevê esta situação, não será desnecessária esta proposta? -------------------  

A lei não se sobrepõe ao Regulamento? Não deveria o Conselho de Administração, 

atento ao sucedido neste período excecional, vir requerer a alteração ao 

Regulamento de Atribuição e Gestão da Habitação Social da Figueira Domus, no 

sentido de o pagamento das rendas ser somente efetuado por meio de transferência 

bancária? Ou, então, informar-nos que iria aplicar o disposto no art.º 11.º da Lei 

n.º 4-C/2020, de 06 de abril, ou seja, que ia propor a suspensão, redução ou 

isenção das rendas devidas às pessoas integradas nas situações previstas naquela 

lei?” ---------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Nuno Melo Biscaia. -  

NUNO MELO BISCAIA: “Gostaria de tecer aqui algumas considerações ao executivo 

municipal, nomeadamente, se assim for entendido, ao Vereador Nuno Gonçalves. ----  
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A suspensão excecional da aplicação das sanções moratórias e pecuniária 

compulsória, no fundo, para quem ainda não se inteirou, visa não penalizar os que 

usufruem de habitação social e não pagam a renda durante este período. ----------  

Ou seja, trata-se de uma norma interna, um Regulamento da Figueira Domus - Empresa 

Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, Empresa Municipal, ao qual 

não tem aplicação a lei geral que, neste momento, prevê, também, a moratória nas 

rendas habitacionais, mas não nas da habitação social. --------------------------  

Portanto, neste aspeto, a Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de Habitação 

da Figueira da Foz, Empresa Municipal agiu bem ao aplicar o seu Regulamento 

específico, e não a lei geral. --------------------------------------------------  

A maioria das pessoas que residem em habitação social nem conta bancária têm, e 

não conseguem fazer pagamentos, se não os presenciais. Ora, para os efetuar têm 

de se deslocar ao atendimento da empresa municipal, o qual se encontra encerrado, 

não se sabe até quando, em virtude da pandemia Covid 19, logo, as rendas não 

poderiam ser pagas. -------------------------------------------------------------  

Por isso, as pessoas não estão a ser prejudicadas nem sofrem penalizações por não 

pagarem as rendas. Quanto muito, no futuro, será dada a essas pessoas uma moratória, 

se assim for entendido pelo Conselho de Administração da empresa municipal. -----  

Acho que a suspensão da aplicação das sanções moratórias e pecuniária compulsória, 

previstas em Regulamento da empresa municipal, tem nos termos da lei de passar 

pelo crivo e anuência deste órgão deliberativo. ---------------------------------  

Gostaria de perguntar se tenho razão naquilo que digo, se a maioria das pessoas 

realmente não consegue pagar através de transferência bancária ou multibanco, 

vendo-se, por isso, impedidas de pagar e, portanto, vendo-se impedidas de pagar 

também não são penalizadas por isso. --------------------------------------------  

Em meu entender, esta já é uma grande ajuda que a Figueira Domus - Empresa Municipal 

de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, Empresa Municipal está a dar a estas 

pessoas carenciadas.” -----------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Manuel Rascão Marques. -------  

MANUEL RASCÃO MARQUES: “Deputado municipal Nuno Melo Biscaia, nós não somos contra 

a que se aplique esta situação de isenção das sanções moratórias e pecuniária 

compulsória. --------------------------------------------------------------------  

Agora, fico seriamente surpreendido por vir aqui dizer que um Regulamento se 

sobrepõe à lei! É a primeira vez que ouço isto! Há uma lei, ela é clara, e por 

isso eu digo que esta proposta não é necessária. Mas, é a minha opinião e agora 
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fiquei a saber que tem uma opinião diversa! -------------------------------------  

E quanto à questão do não pagamento, se bem me parece, todos nós somos obrigados 

a ter uma conta bancária, inclusive há uma conta especial sem custos para quem não 

tem rendimentos, pelo que isso, também, não é um impedimento, parece-me a mim.” -  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada municipal Silvina Anadio Queiroz. 

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Fiquei um bocadinho perplexa com a intervenção do deputado 

municipal Nuno Melo Biscaia, quando a certa altura ele disse que o facto de ser 

suspensa a sanção moratória e pecuniária compulsória já era uma grande ajuda às 

pessoas. ------------------------------------------------------------------------  

Ora, se eu tivesse de 5.000 euros de alguma coisa, não os pagasse agora e os fosse 

pagar a 31 de dezembro, não me parece que isso fosse uma grande benesse para mim. 

Benesse seria se o montante de 5.000 euros fosse reduzido, e aí conversaríamos de 

outra maneira. ------------------------------------------------------------------  

Por outro lado, o deputado municipal Manuel Rascão Marques afirmou que todos são 

obrigados a ter uma conta bancária, e eu rapariga muito simples, pacata, singela 

e nada ambiciosa, gostaria de ter uma nota de 01 euro por cada agregado familiar 

deste país que não tem conta bancária! ------------------------------------------  

Parece-me que, às vezes, nós vivemos fora da realidade do nosso próprio país, e 

estamos numa altura crucial de «abrir os olhos» para essa realidade, porque já há 

muita gente a passar fome e mais gente a irá passar. ----------------------------  

Lamento muito trazer uma nota de amargura, mas convém que não andemos nos «mundos 

cor de rosa» que nos querem vender.” --------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Nuno Melo Biscaia. -  

NUNO MELO BISCAIA: “Uma breve nota para terminar a minha intervenção sobre este 

assunto. ------------------------------------------------------------------------  

Efetivamente, estamos aqui a analisar a suspensão excecional da aplicação de uma 

sanção acessória, todavia, tal não impede que, no futuro, quem não pagou e está 

em incumprimento não venha a beneficiar não de uma isenção, mas de um pagamento 

faseado. ------------------------------------------------------------------------  

Aliás, esse pagamento faseado à la longue é previsto na lei geral, tendo as 

instituições públicas a partir, salvo erro, do mês de setembro, o dever de promover 

esses pagamentos em duodécimos. Saiu hoje a lei! --------------------------------  

Para já e no imediato, para as pessoas que não pagaram, ou porque não tinham 

dinheiro, ou porque não se podiam deslocar à Figueira Domus - Empresa Municipal 

de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, Empresa Municipal, não vai haver 
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qualquer tipo de penalização.” --------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Para quando a internalização da Figueira Domus - Empresa 

Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, Empresa Municipal, foi uma 

das questões colocadas pelo deputado municipal Christopher Maia Oliveira. -------  

O processo está em curso, temos ainda algumas dúvidas sobre se queremos a 

internalização ou a integração. Portanto, só não está concluído porque não temos 

a firme convicção de qual é o melhor processo. Temos, sim, a certeza que queremos 

que esteja na direta dependência do Município da Figueira da Foz. ---------------  

Parecemos esquecidos, mas não estamos, porque felizmente vivemos num estado social 

e num país com preocupações sociais, em termos de Segurança Social, Serviço 

Nacional de Saúde, etc. ---------------------------------------------------------  

Hoje, estamos a falar de um conjunto de apoios pós Covid 19, porque antes da 

pandemia já havia Rendimentos de Reinserção Social, habitação apoiada, habitação 

social, subsídios de desemprego, etc. -------------------------------------------  

Relativamente à Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de Habitação da 

Figueira da Foz, Empresa Municipal, a norma é fácil - sempre que um agregado 

familiar sofre alteração do seu rendimento, e disse alteração intencionalmente 

porque pode ser redução ou aumento, a renda é ajustada. E esta alteração é logo 

feita no mês seguinte ao que ocorrem os factos, a solicitação da família. -------  

Julgo que a Lei 4-C/2020 é bem clara ao determinar que os apoios não abrangem 

estes agregados familiares das habitações sociais. ------------------------------  

Só por isso, não foi aqui equacionada sequer a isenção, porque está salvaguardada 

no Regime da Habitação Social. --------------------------------------------------  

Também, porque nem todos podem pagar as suas rendas por transferência bancária, 

trouxemos aqui esta suspensão excecional da aplicação de uma sanção acessória 

devida pelo atraso no pagamento das mesmas. Ao mesmo tempo, em que esta dilação 

no tempo é feita, permite a quem tenha tido alteração de rendimentos, neste 

período, fazer o respetivo pedido à Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão 

de Habitação da Figueira da Foz, Empresa Municipal, vendo a sua renda ajustada. -  

Esta é uma medida de toda a justiça e, na minha perspetiva, não faz sentido haver 

uma isenção porque este Regime de adequação das rendas de habitação social já 

estava consagrado antes do Covid 19.” -------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 



 

 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

Ata nº 2 da Sessão Extraordinária de 29-05-2020   

 

 31 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara e ao abrigo das disposições 

emergentes da alínea g) do n.º 1 e alínea k) do n.º 2, ambos do art.º 25.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua última redação, e art.º 

164.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

4/2015, de 07 de janeiro deliberou, por maioria, com trinta e nove votos a favor 

dos membros do Partido Socialista, Partido Social Democrata, Bloco de Esquerda, e 

do Presidente da Junta de Freguesia de Bom Sucesso, sem abstenções, e dois votos 

contra dos membros da Coligação Democrática Unitária, ratificar a deliberação de 

Câmara de 06 de abril de 2020, que autorizou a suspensão excecional da aplicação 

das sanções moratórias e pecuniária compulsória, previstas nos n.ºs 3 e 4 do art.º 

24.º do Regulamento de Atribuição e Gestão da Habitação Social da Figueira Domus, 

com efeitos reportados a 20 de março de 2020 e durante o período em que vigorarem 

as medidas excecionais e temporárias no âmbito da pandemia do Covid 19, 

convalidando todos os atos e efeitos anteriores e subsequentes à referida 

deliberação. --------------------------------------------------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

10 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DA FIGUEIRA DA FOZ 

E A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DA FIGUEIRA DA FOZ, PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - RATIFICAÇÃO 

DA DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 04 DE MAIO DE 2020 

Pelo Presidente da Câmara foi proposta a ratificação da deliberação de Câmara de 

04 de maio de 2020, que autorizou a celebração de um Protocolo de Colaboração 

entre o Município da Figueira da Foz e a Associação Comercial e Industrial da 

Figueira da Foz, tendo em vista a aquisição por parte do Município de equipamentos 

de proteção individual para posterior cedência dos mesmos, a preço de custo, à 

Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial 

Regional, e ulterior cedência por parte da Associação Comercial às empresas suas 

associadas pelo mesmo preço a que os adquiriu ao Município, documento que aqui se 

dá por integralmente reproduzido, constituindo o anexo número três à presente ata 

Este protocolo tem subjacente a situação epidemiológica com que nos defrontamos 

neste momento, que determina a necessidade de se contribuir para a promoção da 

saúde e prevenção das doenças com a aprovação de medidas excecionais e urgentes.  

Este processo foi aprovado em sede de reunião de Câmara de 04 de maio de 2020. --  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Christopher Maia Oliveira. ---  
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CHRISTOPHER MAIA OLIVEIRA: “Este ponto refere-se ao Protocolo de Colaboração tendo 

em vista a aquisição, por parte do Município, de equipamentos de proteção 

individual, tais como, viseiras, luvas, máscaras cirúrgicas, toucas e gel 

desinfetante, entre outros, para posterior cedência dos mesmos, a preço de custo, 

à Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial 

Regional, de forma a equipar com equipamentos de proteção individual as empresas 

do Concelho da Figueira da Foz. -------------------------------------------------  

Gostaria de colocar duas questões: - a Câmara Municipal já recebeu, por parte da 

Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial 

Regional, a indicação da quantidade necessária de equipamentos de proteção 

individual a serem adquiridos? Qual o montante do Orçamento Municipal destinado a 

este Protocolo de Colaboração?” -------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Embora, não concordando em absoluto com esta proposta, a 

Coligação Democrática Unitária vai votá-la favoravelmente. ----------------------  

Mas, gostaríamos de deixar aqui algumas dúvidas que nos acodem. -----------------  

Se não deveria ser equacionada a hipótese de os equipamentos de proteção individual 

serem cedidos a custo zero a alguns pequenos e médios empresários, a viver maiores 

dificuldades? E para os outros empresários, se não poderiam ser cedidos a preço 

abaixo do custo? ----------------------------------------------------------------  

E choca-nos muito a cláusula 4.ª do Protocolo que aborda as obrigações da Associação 

Comercial e Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial Regional. ----  

Lendo essa cláusula, a primeira obrigação é identificar o tipo de equipamentos de 

proteção individual pretendido pelos seus associados, e depois, apresentar dentro 

do prazo a identificação dos seus associados que deles beneficiarão. ------------  

A seguir, a alínea c) contém dois pontos. De acordo com o segundo ponto, a 

Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial 

Regional tem de garantir que os associados beneficiários do Protocolo têm a sua 

atividade devidamente licenciada. Nós consideramos que isto é uma infelicidade de 

linguagem. Como pode ter a Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz - 

Associação Empresarial Regional sócios que não têm atividade licenciada?! -------  

O primeiro ponto da mencionada alínea c) é igual ou pior! A Associação Comercial 

e Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial Regional tem de garantir 

que os associados beneficiários do Protocolo não são possuidores de dívidas à 

Autoridade Tributária e à Segurança Social, aceitando-se declaração, sob 
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compromisso de honra, de que os mesmos dispõem da situação contributiva 

regularizada perante estas duas entidades. --------------------------------------  

Imaginemos que algumas pequenas micro/médias empresas estão na situação de 

incumprimento perante essas entidades, isso justifica que os seus trabalhadores e 

os seus gestores, o seu staff de direção e de trabalho, sejam colocados perante o 

risco? Ficas de castigo, não tens equipamento de proteção individual porque o teu 

patrão não pagou à Segurança Social!!! ------------------------------------------  

Isto é altamente chocante.” -----------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Na realidade, neste processo não há despesa porque a 

autarquia adquiriu o material e as empresas pagaram-no. Logo desde o início da 

pandemia, o Município fez uma encomenda significativa, ficando com um stock desses 

equipamentos de proteção individual. --------------------------------------------  

Depois, esses produtos escassearam e outros esgotaram, e os existentes chegaram a 

um preço perfeitamente descontrolado. Por isso, consideramos ser importante dar 

este apoio às pequenas/médias empresas. -----------------------------------------  

Houve um segundo tempo em que o preço destes equipamentos baixou e as empresas 

prescindiram deste apoio. -------------------------------------------------------  

No fundo, tratou-se de dar uma resposta quando não havia equipamentos e os custos 

estavam perfeitamente descontrolados e fora do valor de mercado, e o número de 

empresas contempladas foi na ordem das 50. --------------------------------------  

Deputada municipal Silvina Anadio Queiroz, este Protocolo foi articulado com a 

Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial 

Regional. Apesar de na maior parte das vezes ter a tendência de concordar consigo, 

permita-me agora discordar, porque as empresas não têm o direito de ter dívidas à 

Segurança Social e às Finanças. Não têm esse direito, porque ao fazê-lo puseram 

em causa dezenas de funcionários no nosso Concelho que não tiveram direito a lay-

off e a apoios. -----------------------------------------------------------------  

E hoje, infelizmente, enquanto na Hotelaria o problema praticamente não existiu 

no nosso Concelho, porque honraram os seus compromissos com a Segurança Social e 

Finanças, em alguns outros negócios temos pessoas sem rendimentos por incúria dos 

patrões que não acautelaram o pagamento dos impostos! ---------------------------  

Todos nós, de um modo geral, queremos acreditar num Estado Social, os grandes 

liberais a primeira coisa que dizem é «a Câmara ou o Estado que apoie». Ficamos 

todos satisfeitos que mais pessoas pugnem por um Estado Social que atenua as 
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desigualdades que, infelizmente, ainda são tantas no nosso país. Mas, esse Estado 

Social precisa de fundos e meios e que as pessoas paguem os seus impostos! ------  

Portanto, não é o tempo de não se pagarem impostos e de usufruir dos impostos dos 

outros! Esperamos que este seja um tempo de mudança, que as pessoas percebam que 

quando querem que o Estado vá em socorro delas, à priori, têm de dar a esse estado 

os meios para tal. --------------------------------------------------------------  

O Governo tem tido essas preocupações e tem coberto praticamente todas as áreas. 

Hoje mesmo, o Governo legislou apoios para as pequenas e microempresas na ordem 

dos 5.000 euros, 85% a fundo perdido, para compra dos equipamentos de proteção 

individual.” --------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara e ao abrigo das disposições 

emergentes das alíneas g), h) e m) do n.º 2 do art.º 23.º, e alínea k) do n.º 2, 

ambos do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua última 

redação, e art.º 164.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro deliberou, por unanimidade, ratificar a 

deliberação de Câmara de 04 de maio de 2020, que autorizou a celebração de um 

Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e a Associação 

Comercial e Industrial da Figueira da Foz, tendo em vista a aquisição por parte 

do Município de equipamentos de proteção individual para posterior cedência dos 

mesmos, a preço de custo, à Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz 

- Associação Empresarial Regional, e ulterior cedência por parte da Associação 

Comercial às empresas suas associadas pelo mesmo preço a que os adquiriu ao 

Município, convalidando todos os atos e efeitos subsequentes à referida 

deliberação. --------------------------------------------------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

11 - PROCEDIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS – 

AUTORIZAÇÃO DA ASSUNÇÃO DOS ENCARGOS PLURIANUAIS - RATIFICAÇÃO 

DA DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 04 DE MAIO DE 2020  

Pelo Presidente da Câmara Municipal foi proposta a ratificação da deliberação de 

Câmara de 04 de maio de 2020 que, ao abrigo das disposições combinadas dos n.ºs 1 

e 6 do art.º 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, repristinado pela 

Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, e aplicável por 
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força da alínea f) do n.º 1 do art.º 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, e alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 

na sua última redação, autorizou o Município da Figueira da Foz a assumir o 

compromisso plurianual decorrente da repartição dos encargos com a celebração dos 

contratos desta Aquisição de Serviços de Seguro, pelos anos económicos de 2020 e 

2021, os quais não poderão exceder: ---------------------------------------------  

1 – Ano económico de 2020 – 177.824,65 € (cento e setenta e sete mil oitocentos e 

vinte e quatro euros e sessenta e cinco cêntimos), isento de Imposto sobre o Valor 

Acrescentado; -------------------------------------------------------------------  

2 – Ano económico de 2021 – 196.569,25 € (cento e noventa e seis mil quinhentos e 

sessenta e nove euros e vinte e cinco cêntimos), isento de Imposto sobre o Valor 

Acrescentado. -------------------------------------------------------------------  

Este processo foi aprovado na reunião de Câmara de 04 de maio de 2020. ----------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara e ao abrigo das disposições 

combinadas dos n.ºs 1 e 6 do art.º 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, 

repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, 

e aplicável por força da alínea f) do n.º 1 do art.º 14.º do Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de janeiro, e alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 8/2012, 

de 21 de fevereiro, na sua última redação, deliberou, por unanimidade, ratificar 

a deliberação de Câmara de 04 de maio de 2020, que autorizou o Município da 

Figueira da Foz a assumir o compromisso plurianual decorrente da repartição dos 

encargos com a celebração dos contratos desta Aquisição de Serviços de Seguro, 

pelos anos económicos de 2020 e 2021, os quais não poderão exceder no ano económico 

de 2020 – 177.824,65 € (cento e setenta e sete mil oitocentos e vinte e quatro 

euros e sessenta e cinco cêntimos), isento de Imposto sobre o Valor Acrescentado; 

e no ano económico de 2021 – 196.569,25 € (cento e noventa e seis mil quinhentos 

e sessenta e nove euros e vinte e cinco cêntimos), isento de Imposto sobre o Valor 

Acrescentado, convalidando todos os atos e efeitos subsequentes à referida 

deliberação. --------------------------------------------------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

12 - CONCURSO PÚBLICO PARA A EMPREITADA DO “CENTRO ESCOLAR DE BOM 

SUCESSO (AMPLIAÇÃO BENEFICIAÇÃO DA EB1)” - AUTORIZAÇÃO DA 
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ASSUNÇÃO DOS ENCARGOS PLURIANUAIS - RATIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO 

DE CÂMARA DE 04 DE MAIO DE 2020 

Pelo Presidente da Câmara Municipal foi proposta a ratificação da deliberação de 

Câmara de 04 de maio de 2020 que, ao abrigo das disposições combinadas dos n.ºs 1 

e 6 do art.º 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, repristinado pela 

Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, e aplicável por 

força da alínea f) do n.º 1 do art.º 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, e alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 

na sua última redação, autorizou o Município da Figueira da Foz a assumir o 

compromisso plurianual decorrente da repartição dos encargos com a celebração do 

contrato da empreitada do “Centro Escolar de Bom Sucesso (Ampliação Beneficiação 

da EB1)”, pelos anos económicos de 2020 e 2021, os quais não poderão exceder: ---  

1 – Ano económico de 2020 – 381.600,00 € (trezentos e oitenta e um mil e seiscentos 

euros), Imposto sobre o Valor Acrescentado já incluído; -------------------------  

2 – Ano económico de 2021 – 842.850,60 € (oitocentos e quarenta e dois mil 

oitocentos e cinquenta euros e sessenta cêntimos), Imposto sobre o Valor 

Acrescentado já incluído. -------------------------------------------------------  

Este processo foi aprovado na reunião de Câmara de 04 de maio de 2020. ----------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Christopher Maia Oliveira. ---  

CHRISTOPHER MAIA OLIVEIRA: “Neste processo é possível verificar que esta empreitada 

terá um custo superior a um milhão de euros, e uma repartição de encargos pelos 

anos económicos de 2020 e 2021, sendo alvo de comparticipação por Fundos Europeus. 

Tendo em conta o enumerado, gostaria de colocar três questões ao Presidente da 

Câmara, a saber: qual o valor monetário alvo da comparticipação dos Fundos 

Europeus? Qual a data expectável para o início da empreitada, e em que ano letivo 

pensa que o Centro Escolar estará em funcionamento? Tendo em conta a situação 

pandémica atual da Covid 19, em que os peritos indicam o distanciamento social 

como uma das medidas preventivas, o projeto atual da empreitada irá ter em conta 

esta situação, levando, por exemplo, a alterações das dimensões das salas de aula?” 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Trata-se de ume espécie de declaração de voto avant 

guarde. -------------------------------------------------------------------------  

Nós vamo-nos abster em relação a este ponto 12. da Ordem de Trabalhos, não porque 

não queiramos que as crianças tenham escola, mas pela nossa posição de fundo em 

relação à filosofia que presidiu à construção dos Centros Escolares. ------------  
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Nós queremos que as crianças tenham escola pública inclusiva e de qualidade, mas 

a construção destes Centros Escolares originou a desertificação de muitas aldeias 

do ponto de vista cultural. Essas aldeias tinham uma escolinha que era a sua única 

ligação à cultura, perderam essa ligação e ficaram mais pobres.” ----------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Manuel Rascão Marques. -------  

MANUEL RASCÃO MARQUES: “Dr. Carlos Monteiro, V.Ex.ª, com o devido respeito, deve 

ser um caso de estudo. ----------------------------------------------------------  

A sua ânsia de lançar concursos para obras, é espantosa! Porque tem a maioria 

consegue que os concursos sejam aprovados, só que, depois, ficamos somente com 

estaleiros de obras por tudo o que é sítio, acrescido de ações judiciais contra o 

Município. ----------------------------------------------------------------------  

O Partido Socialista figueirense conseguiu já lançar a Rota Turística das 

«Mercearias» e, agora, está a tentar lançar a Rota Turística dos Estaleiros de 

Obras, não esquecendo a nova Torre Eiffel instalada há meses junto do Tribunal 

Judicial da Figueira da Foz. ----------------------------------------------------  

Vai ser com certeza um corrupio de turistas para seguirem estas Rotas! ----------  

Sobre o Centro Escolar do Bom Sucesso já tive oportunidade, em 27 de fevereiro de 

2019, de intervir na Assembleia Municipal quando foi votado pela primeira vez. O 

mau planeamento leva a que este assunto aqui volte a ser discutido. Nessa altura, 

tive oportunidade de dizer «… os investimentos públicos têm de ser efetuados de 

forma cuidadosa, séria, consciente e capaz. E assim é nosso entendimento, nesta 

matéria como noutras, que deve ser feito em primeiro lugar o estudo económico e 

social para se aferir o impacto de tal medida no meio populacional em que se 

insere. Feito este estudo, e porque estamos a falar do avultado investimento feito 

com o dinheiro de todos nós, deverão ser ouvidas as comunidades escolares, os 

presidentes das juntas da área, e limítrofes, e até porque não as assembleias de 

freguesia, de forma a que a decisão tenha o maior apoio possível e que sirva 

efetivamente para ajudar e colocar os cidadãos felizes…». -----------------------  

Ora, vivemos momentos, infelizmente, muito difíceis que deveriam fazer com que a 

maioria Socialista repensasse os investimentos, até pelo que se vê das 

«trapalhadas» e atrasos das obras lançadas ultimamente, as quais trarão custos 

enormes, mas principalmente porque temos de pensar nas pessoas, na economia do 

país e do Concelho. -------------------------------------------------------------  

Atento ao momento cinzento que vivemos e que se prevê, infelizmente, irá durar 

bastante tempo, e então se suceder como alguns vaticinam que se vai agravar no 
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próximo Inverno, o problema é imensamente grave. --------------------------------  

Dr. Carlos Monteiro há figueirenses e residentes no nosso Concelho a passar 

dificuldades e o senhor tem, inclusive, mais informação que eventualmente qualquer 

um de nós. E sabe que as várias pessoas com dificuldades aumentam e isso começa a 

ser muito preocupante! E está consciente que vai aumentar a menos que haja um 

milagre! ------------------------------------------------------------------------  

Assim sendo, o Partido Social Democrata apela a que suspenda este Concurso, se 

necessário façam-se pequenas melhorias na Escola. Há outras, próximas, recentemente 

recuperadas e que cumprem os requisitos. Não brinquem às obras inacabadas! Não 

queiram competir com o Mosteiro da Batalha, com as suas obras inacabadas! Pare, 

escute e pense nas pessoas que habitam e trabalham no Concelho da Figueira da 

Foz!” ---------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Deputado municipal Christopher Maia Oliveira, a obra ronda 

o milhão de euros, e tem um cofinanciamento na ordem dos 85%, portanto, este Centro 

Escolar vai custar 150.000 euros à autarquia. -----------------------------------  

Se eu fosse o deputado municipal Manuel Rascão Marques, dir-lhe-ia que a obra 

nunca iria começar. Mas, está-se a fazer uma contratação pública dentro das regras 

da maior transparência e vamos aguardar quem ganha o concurso. Não escolhemos um 

empreiteiro nosso amigo! Cumprimos a lei! ---------------------------------------  

Para tranquilizar a deputada municipal Silvina Anadio Queiroz, o tamanho das salas 

é de 50 metros, em média a distância normal, mas se houver uma questão de Covid 

19 as salas de 50 metros podem continuar a funcionar, em vez de terem 24 alunos 

funcionam com 12, o que deixa todos os docentes satisfeitos por lhes permitir 

fazer um trabalho de maior proximidade com os alunos. ---------------------------  

Este Centro Escolar não é um Centro Escolar à dimensão de outros existentes pelo 

país. Tem duas salas de jardim de infância e três salas de 1.º ciclo, com a 

possibilidade de uma 4.ª sala caso haja alunos para cada um ter a sua sala por 

ano. ----------------------------------------------------------------------------  

Contrariando o deputado municipal Manuel Rascão Marques, há quem olhe para o 

presente e há quem resolva os assuntos do presente e olhe para o futuro. Nós 

estamos a resolver os assuntos do presente olhando para o futuro! ---------------  

E obrigado pela comparação com o Mosteiro da Batalha, pois quem nos dera que as 

nossas obras tivessem a mesma relevância. ---------------------------------------  

Deixem-me, ainda, dizer-vos que temos já um financiamento de 900.0000 euros para 
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concluir uma intervenção na Escola Secundária/3.º Ciclo do Ensino Básico de 

Cristina Torres, e estamos a ultimar a possibilidade de um financiamento do mesmo 

valor para recuperar a Escola das Abadias. Ou seja, continuamos a olhar para o 

futuro, acreditamos que estas escolas não vão ter a relevância do Mosteiro da 

Batalha, mas, provavelmente, vão fazer um trabalho tão ou mais importante na 

formação dos nossos jovens. -----------------------------------------------------  

Relativamente ao caso de estudo, o deputado municipal Manuel Rascão Marques vem 

um bocadinho atrasado… Quando quiser, posso-lhe emprestar um livro escrito pelo 

Professor Doutor José Manuel Carraça da Silva, que fez a sua Tese de Doutoramento 

com base na vida de duas pessoas e uma delas foi a minha. Portanto, nem nisso 

consegue ser inovador, porque já fui caso de estudo!” ---------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal João Raul Portugal.  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “Grande irresponsabilidade seria este Município não executar 

uma obra que tem 85% de financiamento, construindo um Centro Escolar pelo valor 

de 150.000 euros, por isso mesmo, não poderíamos deixar de votar favoravelmente 

este ponto. ---------------------------------------------------------------------  

O deputado municipal Manuel Rascão Marques referiu, e muito bem, que vêm aí tempos 

difíceis e muito desemprego. Ninguém diz o contrário! Agora, se os Municípios e o 

Estado deixarem de fazer investimento público e pararem todas as obras, então, 

para onde é que vai o desemprego e a economia? Ainda será pior! -----------------  

É exatamente neste momento e por estas circunstâncias, que se deve fazer 

investimento público, porque se tem um financiamento de 85% e se o Estado parar o 

financiamento e o investimento público, isto é economia e o deputado municipal 

Manuel Rascão Marques até saberá isso melhor que eu, o desemprego dispara e as 

empresas vão à falência. --------------------------------------------------------  

Só a taxa de esforço de 150.00 euros para o Município é que entra no endividamento, 

e construir um Centro Escolar por este valor é uma proposta a ser aprovada qualquer 

que fosse o partido político que a fizesse. -------------------------------------  

Saudamos os Municípios que fazem investimento público numa altura tão difícil como 

esta, porque só isto permitirá que não haja mais desemprego, mais fome, mais 

falências e menos liquidez na nossa economia.” ----------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Social 
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Democrata, Isabel Gaspar Sousa, e Teotónio Jesus Cavaco, sob proposta da Câmara e 

ao abrigo das disposições combinadas dos n.ºs 1 e 6 do art.º 22.º do Decreto-Lei 

n.º 197/99, de 08 de junho, repristinado pela Resolução da Assembleia da República 

n.º 86/2011, de 11 de abril, e aplicável por força da alínea f) do n.º 1 do art.º 

14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e alínea c) do n.º 1 do art.º 

6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua última redação, deliberou, por 

maioria, com vinte e oito votos a favor dos membros do Partido Socialista, e do 

Bloco de Esquerda, três abstenções dos membros da Coligação Democrática Unitária, 

e do membro do Partido Social Democrata Célia Querido Oliveira, e sete votos contra 

dos membros do Partido Social Democrata, Maria Margarida Fontoura, Manuel Fernandes 

Domingues, Paulo Martinho Pinto, Manuel Rascão Marques, Luis Góis Silva, Pedro 

Alves Macedo, e Tiago Cadima Jorge, ratificar a deliberação de Câmara de 04 de 

maio de 2020, que autorizou o Município da Figueira da Foz a assumir o compromisso 

plurianual decorrente da repartição dos encargos com a celebração do contrato da 

empreitada do “Centro Escolar de Bom Sucesso (Ampliação Beneficiação da EB1)”, 

pelos anos económicos de 2020 e 2021, os quais não poderão exceder no ano económico 

de 2020 – 381.600,00 € (trezentos e oitenta e um mil e seiscentos euros), Imposto 

sobre o Valor Acrescentado já incluído; e no ano económico de 2021 – 842.850,60 € 

(oitocentos e quarenta e dois mil oitocentos e cinquenta euros e sessenta 

cêntimos), Imposto sobre o Valor Acrescentado já incluído, convalidando todos os 

atos e efeitos subsequentes à referida deliberação. -----------------------------  

Não participou da discussão deste ponto e da sua deliberação o deputado municipal 

Carlos Neves Batata, por se considerar impedido ao abrigo das disposições 

combinadas do n.º 4 do art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, 

alínea iv) do art.º 4.º da Lei n.º 29/87, de 30 de junho, e n.º 6 do art.º 55.º 

do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, as duas na sua ultima redação.  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

13 - FORNECIMENTO E ACOMPANHAMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES NOS 

JARDINS-DE-INFÂNCIA E ESCOLAS DO 1.º CEB DA REDE PÚBLICA, DO 

MUNICÍPIO DA FIGUEIRA DA FOZ, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE EXPANSÃO 

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR E PROGRAMA DE 

GENERALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS 

ALUNOS DO 1.º CEB - ANO LETIVO 2019/2020 – APROVAÇÃO DE UMA 

ADENDA AOS CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS APROVADOS NA SESSÃO 

DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 30 DE ABRIL DE 2019 
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Pelo Presidente da Câmara foi proposta uma Adenda aos Contratos 

Interadministrativos de Delegação de Competências para fornecimento de refeições 

escolares, celebrados com as Freguesias de Alqueidão, Bom Sucesso, Ferreira-a-

Nova, Maiorca, Paião e São Pedro, no âmbito do Programa de Expansão e 

Desenvolvimento da Educação Pré Escolar - Componente de Apoio à Família, e do 

Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º 

CEB, aprovados na sessão da assembleia municipal de 30 de abril de 2019, com 

retroação de efeitos a 01 de setembro de 2019, com os fundamentos previstos na 

alínea a) do n.º 2 do art.º 156.º do Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, documentos que aqui se dão 

por integralmente reproduzidos, constituindo o anexo número quatro à presente ata. 

Propõe-se com esta Adenda a alteração do valor da refeição escolar prevista do n.º 

1 da Cláusula 9.ª, nos seguintes moldes: ----------------------------------------  

a) Almoços: de 2,62 € (dois euros e sessenta e dois cêntimos)/Almoço – Freguesia 

de Maiorca (EB1 Maiorca) Freguesia de Ferreira-a-Nova (EB1 Santana); Freguesia de 

São Pedro (EB1 Gala) e de 3,63 € (três euros e sessenta e três cêntimos)/Almoço - 

Freguesia de Alqueidão (JI e EB1 Alqueidão); Freguesia de Bom Sucesso (EB1 

Castanheiro e JI Regateiros); Freguesia de Ferreira-a-Nova (JI e EB1 Ferreira-a-

Nova, EB1 Netos e JI Tromelgo); Freguesia do Paião (EB1 Paião e EB1 Sobral); ----  

b) Lanches: de 0,51 € (cinquenta e um cêntimos)/lanche – Freguesia de Alqueidão 

(JI Alqueidão); Freguesia de Bom Sucesso (JI Regateiros) Freguesia de Ferreira-a-

Nova (JI Ferreira-a-Nova; JI Santana e JI Tromelgo); Freguesia de Maiorca (JI 

Maiorca) e Freguesia de São Pedro (JI Gala). ------------------------------------  

- O aditamento ao n.º 1.2. da cláusula 2.ª, concretamente a opção: “Assegurar o 

transporte dos alunos para o local onde são servidas as refeições e posterior 

retorno ao estabelecimento de ensino.”, quando as refeições escolares são servidas 

“Em instalações fora do edifício escolar dado o mesmo não dispor de espaço físico 

para o efeito, local onde serão servidas a todos os alunos”, situação que se aplica 

à Freguesia de Bom Sucesso (EB1 Castanheiro) e à Freguesia do Paião (EB1 Sobral). 

- A introdução de um novo número, que assumirá o n.º 5 da Parte II das Normas e 

Funcionamento do Serviço de Refeições Escolares, com o seguinte texto: “Caso o 

Segundo Outorgante pretenda alterar o plano de ementas constantes no Anexo B, as 

alterações devem respeitar as Orientações das Ementas e Refeitórios Escolares 

2018, da Direção-Geral da Educação do Ministério da Educação e ser validadas pela 

Nutricionista contratada pelo Município da Figueira da Foz”. Os números já 
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existentes nesta Parte II assumirão a ordenação seguinte. -----------------------  

Este processo foi votado favoravelmente em sede de reunião de Câmara de 04 de maio 

de 2020. ------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada municipal Maria Adelaide 

Gonçalves. ----------------------------------------------------------------------  

MARIA ADELAIDE GONÇALVES: “Compreendemos que a pandemia veio alterar muitos 

projetos, mas pretendíamos saber se está abandonado o objetivo de virem a ser as 

escolas a fornecer as refeições, usando os seus próprios meios.” ----------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Estamos a votar aqui um acerto do valor das refeições. A 

empresa que ganhou o Concurso tem um valor mais alto para a refeição, e nós achámos 

da maior justiça, pagar exatamente esse valor às Freguesias, com quem celebráramos 

estes Contratos Interadministrativos, e que estavam a produzir e a servir as 

refeições. ----------------------------------------------------------------------  

Infelizmente, não vamos conseguir que as escolas possam confecionar as refeições.  

E até fizemos esta proposta durante o período de conversações com os Diretores 

numa perspetiva de incentivo para que tomassem conta dos refeitórios. Contudo, 

percebemos que assumir um refeitório que serve 300/400 crianças é uma 

responsabilidade muito grande, e que os Diretores possam ter o constrangimento de 

ocuparem muito tempo na qualidade das refeições e dedicarem menos tempo às questões 

pedagógicas. --------------------------------------------------------------------  

Como sabem há um Agrupamento que produz as refeições, e permitam-me também dizer-

vos só porque a questão foi colocada nestes moldes, as pessoas na cozinha não 

contavam para o rácio. E já concertámos com esse Diretor reforçar os assistentes 

operacionais, afetando mais dois funcionários para compensar os trabalhadores que 

estão na cozinha, sem contar para o rácio do Ministério. ------------------------  

Como é do vosso conhecimento, nós temos um assistente operacional acima do rácio 

do Ministério, suportado pelo dinheiro de todos nós. ----------------------------  

O compromisso para com os figueirenses é reforçar o apoio da nossa dietista, 

Nathalie Cunha, no acompanhamento e confeção das refeições. Vamos tentar ter aqui 

circuitos curtos numa perspetiva de melhores alimentos, incentivar a produção 

regional, e maior preocupação ambiental tornando menos poluente o seu transporte. 

E a proposta que os Diretores fizeram foi celebrar contratos por três anos para 

dar mais estabilidade às empresas, podermos ser mais exigentes e haver maior 

acompanhamento. Neste concurso vamos ter mais pontos de confeção para reduzir o 
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tempo de transporte das refeições. ----------------------------------------------  

Alguns de nós ainda se lembram da importância do leite no aumento do sucesso 

escolar. Queremos que os nossos alunos comam bem, alimentação saudável, melhores 

alunos, mais sucesso.” ----------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausente o membro do Partido Social 

Democrata, Isabel Gaspar Sousa, sob proposta da Câmara e ao abrigo das disposições 

combinadas das alíneas j) e k) do n.º 1 do art.º 25.º e art.ºs 118.º, 120.º e 

131.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade, 

aprovar: ------------------------------------------------------------------------  

1 - A alteração do valor da refeição escolar prevista do n.º 1 da Cláusula 9.ª, 

nos seguintes moldes: -----------------------------------------------------------  

a) Almoços: de 2,62 € (dois euros e sessenta e dois cêntimos)/Almoço – Freguesia 

de Maiorca (EB1 Maiorca) Freguesia de Ferreira-a-Nova (EB1 Santana); Freguesia de 

São Pedro (EB1 Gala) e de 3,63 € (três euros e sessenta e três cêntimos)/Almoço - 

Freguesia de Alqueidão (JI e EB1 Alqueidão); Freguesia de Bom Sucesso (EB1 

Castanheiro e JI Regateiros); Freguesia de Ferreira-a-Nova (JI e EB1 Ferreira-a-

Nova, EB1 Netos e JI Tromelgo); Freguesia do Paião (EB1 Paião e EB1 Sobral); ----  

b) Lanches: de 0,51 € (cinquenta e um cêntimos)/lanche – Freguesia de Alqueidão 

(JI Alqueidão); Freguesia de Bom Sucesso (JI Regateiros) Freguesia de Ferreira-a-

Nova (JI Ferreira-a-Nova; JI Santana e JI Tromelgo); Freguesia de Maiorca (JI 

Maiorca) e Freguesia de São Pedro (JI Gala) -------------------------------------  

2 - O aditamento ao n.º 1.2. da cláusula 2.ª, concretamente a opção: “Assegurar o 

transporte dos alunos para o local onde são servidas as refeições e posterior 

retorno ao estabelecimento de ensino.”, quando as refeições escolares são servidas 

“Em instalações fora do edifício escolar dado o mesmo não dispor de espaço físico 

para o efeito, local onde serão servidas a todos os alunos”, situação que se aplica 

à Freguesia de Bom Sucesso (EB1 Castanheiro) e à Freguesia do Paião (EB1 Sobral); 

3 - A introdução de um novo número, que assumirá o n.º 5 da Parte II das Normas e 

Funcionamento do Serviço de Refeições Escolares, com o seguinte texto: “Caso o 

Segundo Outorgante pretenda alterar o plano de ementas constantes no Anexo B, as 

alterações devem respeitar as Orientações das Ementas e Refeitórios Escolares 

2018, da Direção-Geral da Educação do Ministério da Educação e ser validadas pela 
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Nutricionista contratada pelo Município da Figueira da Foz”. Os números já 

existentes nesta Parte II assumirão a ordenação seguinte; -----------------------  

4 – A Adenda aos Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências para 

fornecimento de refeições escolares, celebrados com as Freguesias de Alqueidão, 

Bom Sucesso, Ferreira-a-Nova, Maiorca, Paião e São Pedro, no âmbito do Programa 

de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré Escolar - Componente de Apoio à 

Família, e do Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos 

Alunos do 1.º CEB, aprovados na sessão da assembleia municipal de 30 de abril de 

2019, com retroação de efeitos a 01 de setembro de 2019, com os fundamentos 

previstos na alínea a) do n.º 2 do art.º 156.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro. ---------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

14 -  LISTAGEM DOS COMPROMISSOS PLURIANUAIS ASSUMIDOS AO ABRIGO DAS 

AUTORIZAÇÕES PRÉVIAS GENÉRICAS CONCEDIDAS PELA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL EM 14 DE DEZEMBRO DE 2018 E 19 DE DEZEMBRO DE 2019 

- PARA CONHECIMENTO 

Pelo Serviço de Contratação Pública, foi presente uma informação datada de 24 de 

abril de 2020, anexando a lista dos contratos celebrados ao abrigo das autorizações 

prévias genéricas favoráveis à assunção de compromissos plurianuais, concedidas 

por deliberações da Assembleia Municipal de 14 de dezembro de 2018 e 19 de dezembro 

de 2019, documento que aqui se dá por integralmente reproduzido constituindo o 

anexo número cinco à presente ata. ----------------------------------------------  

Este processo foi presente para conhecimento à reunião de Câmara de 04 de maio de 

2020. ---------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato ao ponto seguinte. -----------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausente o membro do Partido Social 

Democrata, Isabel Gaspar Sousa, ao abrigo das disposições emergentes da Lei 8/2012, 

de 21 de fevereiro, e do art.º 12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 

ambos na sua última redação, tomou conhecimento dos contratos assumidos pelo 

Município da Figueira da Foz na abrangência das autorizações prévias genéricas 

favoráveis à assunção de compromissos plurianuais, concedidas por deliberações da 

Assembleia Municipal de 14 de dezembro de 2018 e 19 de dezembro de 2019. --------  
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15 - PROPOSTAS DE MEDIDAS PARA MINIMIZAR AS CONSEQUÊNCIAS DA 

PANDEMIA COVID 19 – SUBSCRITA PELO GRUPO MUNICIPAL DA 

COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA UNITÁRIA 

Pelo Grupo municipal da Coligação Democrática Unitária foi presente um documento 

contendo propostas de medidas para minimizar as consequências da pandemia Covid 

19. -----------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Eu imaginava que a votação seria feita proposta a 

proposta, porque tendo elas o mesmo objetivo de acorrer à emergência com que nos 

deparamos hoje, tratam parcelarmente assuntos diferentes.” ----------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Teotónio Jesus Cavaco. 

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Ia justamente colocar essa questão. Para o Partido Social 

Democrata faz todo o sentido e parece-lhe completamente justo que cada proposta 

seja votada de per si.” ---------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Nuno Melo Biscaia. -  

NUNO MELO BISCAIA: “Apenas para referir que relativamente a esta proposta e por 

razões que eu explicarei posteriormente, entendo que para já não deve ser tomada 

a posição de votar separada ou conjuntamente todas as propostas. ----------------  

Em nosso entendimento, deverá ser lida a proposta na sua globalidade, discutida 

nesta Assembleia Municipal, e então, depois, se tomará uma posição.” ------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Gostaríamos de ter ouvido outras opiniões porque, de 

facto, estamos a misturar alhos com bugalhos. Ao longo deste longo texto, se 

falamos na família Monteiro e, depois, falamos nos lojistas do Mercado Municipal, 

o que tem uma coisa a ver com a outra? ------------------------------------------  

Em nossa opinião, ao abrigo do Regimento que decorre da lei, nós podemos apresentar 

propostas para serem discutidas em sessões de Assembleia Municipal, e elas até 

podem ser cem. Não há limite nenhum na lei. Agora, não somos obrigados a misturar 

os assuntos uns com os outros, porque isso até tira peso ao assunto em discussão.” 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Teotónio Jesus Cavaco. 

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Penso que o que o Presidente da Câmara tenha a dizer em 

relação a isto não conta, porque estamos numa Assembleia Municipal e quem deve ser 

consultado são os grupos municipais. --------------------------------------------  

Já se percebeu que o Partido Socialista tem algum problema em discutir proposta a 

proposta, mas deixem-me dizer-vos que o ponto em discussão diz «Propostas de 



 

 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

Ata nº 2 da Sessão Extraordinária de 29-05-2020   

 

 46 

medidas para minimizar as consequências da pandemia Covid 19», portanto, parece-

me fazer todo o sentido discutir cada proposta de per si, até porque o grupo 

municipal do Partido Social Democrata terá opiniões diferentes em relação a cada 

uma delas.” ---------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal João Raul Portugal.  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “Nós não temos nenhum problema em aceitar qualquer uma das 

metodologias, mas gostava de perceber se esta proposta da Coligação Democrática 

Unitária é uma proposta de recomendação à Câmara Municipal, para o Município 

avaliar medida a medida. Se assim for, não temos qualquer problema em aprovar tudo 

junto e de uma só vez. ----------------------------------------------------------  

Se não for uma recomendação, e for uma exigência desta Assembleia Municipal ao 

órgão Câmara Municipal, então, entendemos que devem ser votadas separadamente.” -  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Estamos a falar de coisas diversas ou a introduzir 

confusões desnecessárias. -------------------------------------------------------  

Lembro que nós escrevemos «Propostas a apresentar. Preâmbulo: O preâmbulo das 

propostas abaixo elencadas e que colocamos à apreciação deste órgão deliberativo, 

em nada difere de texto para texto, pois todas essas propostas nascem da necessidade 

de fazer face a um mesmo problema: a minimização dos efeitos, a vários níveis, dos 

impactos da terrível doença COVID – 19, que ameaça as nossas vidas no momento e 

por quanto mais tempo?, ameaça fortemente a economia, nomeadamente a mais frágil, 

compromete condições de vida digna, junto dos cidadãos mais débeis socialmente, 

põe em risco o Futuro. Há, pois, que tomar medidas urgentes, draconianas, contra 

o perigo e seus efeitos mais devastadores. (A identificação das propostas é 

absolutamente aleatória). -------------------------------------------------------  

E depois, listamos as propostas por ordem alfabética. Isto é um plural, não é um 

singular e não estou a perceber qual é a dúvida!” -------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal João Raul Portugal.  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “Independentemente da discussão que ainda vamos fazer sobre 

esta proposta, podemos votá-la alínea a alínea, e se a Coligação Democrática 

Unitária assim o pretende, o grupo municipal do Partido Socialista não se oporá.” 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Nuno Melo Biscaia. -  

NUNO MELO BISCAIA: “Independentemente da votação ser feita isoladamente por cada 

subproposta elencada pela Coligação Democrática Unitária, nós entendemos que deverá 

haver uma discussão global, porque no nosso ponto de vista todas as propostas têm 
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uma interligação e pontos comuns que devem ser discutidos na sua globalidade, 

muitos deles poderão ser criticados, outros poderão ser até exaltados. ----------  

De todo o modo, também a deputada municipal Silvina Anadio Queiroz, não respondeu 

à pergunta do deputado municipal João Raul Portugal - se isto era uma recomendação 

uma deliberação de exigência à Câmara Municipal?” -------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Continuo a achar que estamos a falar de coisas diferentes. 

A que propósito vamos misturar o que está separado.” ----------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal João Raul Portugal.  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “Podemos discutir e votar como entendermos e até achamos 

preferível votar proposta a proposta. -------------------------------------------  

Agora, queremos perceber se isto é uma proposta de recomendação ou de deliberação. 

Se for proposta de deliberação podemos ter um sentido de voto, se for uma proposta 

de recomendação podemos ter outro. E queremos saber isto antes da discussão das 

propostas para saber qual o sentido de voto.” -----------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Se fosse proposta de recomendação estaria aqui escrito. 

Portanto, é claro que estas propostas são para votação.” ------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal João Raul Portugal.  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “Já estamos esclarecidos, mas não é a mesma coisa, e as 

propostas de recomendação também se votam. --------------------------------------  

O título diz «propostas a apresentar à Assembleia Municipal pelo Partido Comunista 

Português/Coligação Democrática Unitária», e nós não adivinhamos se são propostas 

de recomendação ou deliberação. -------------------------------------------------  

Já percebemos tratar-se de propostas de deliberação, vamos discuti-las e votá-las 

individualmente.” ---------------------------------------------------------------  

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO A  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Eu fico algo preocupada porque ficou no ar e toda a gente 

apanhou que o sentido de voto pode ser diferente consoante se trate de uma proposta 

de recomendação ou de deliberação. Passo, então a ler: --------------------------  

«Um dos sectores que mais tem sofrido e continuará a sofrer com a pandemia, até 

que almeje reganhar a confiança e tranquilidade dos seus clientes, tem sido o da 

restauração, de modo particular os pequenos e médios empresários. A fim de ajudar 

o regresso a uma relativa «normalidade», propomos: ------------------------------  
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1- Que a restauração alojada em espaços municipais, seja dispensada dos valores 

do arrendamento contratualizado, numa 1.ª fase, atingindo os meses em que estiveram 

inativos e a redução das rendas numa fase posterior, quando se tiver atingido um 

ponto de equilíbrio. ------------------------------------------------------------  

2 - Igualmente propomos que os restaurantes e cafés providos de esplanadas as 

possam alargar, facilitando o distanciamento social e tranquilizando a clientela, 

deixando de pagar taxas pela ocupação da via pública. Os que não tiverem este tipo 

de equipamentos, deverão poder instalá-los, também a custo zero, num primeiro 

momento, seguindo depois a lógica apontada em 1». -------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Nuno Melo Biscaia. -  

NUNO MELO BISCAIA: “Irei fazer um preâmbulo na minha intervenção e falar da 

globalidade das propostas. ------------------------------------------------------  

Muito embora se entenda a bondade da proposta ou das subpropostas e até o altruísmo 

ínsito nas mesmas, todas elas têm um denominador comum - esta situação de calamidade 

que vivemos e a necessidade de implementar ações excecionais de proteção da saúde 

e da população. -----------------------------------------------------------------  

Assim sendo, a Coligação Democrática Unitária apresenta um conjunto de subpropostas 

à apreciação desta Assembleia, contudo, constata-se que muitas delas já foram 

implementadas pela Câmara Municipal da Figueira da Foz, e outras carecem de 

fundamentação técnico-legal, porque não basta fundamentar as propostas com 

argumentos meramente genéricos, é preciso analisar também a sua exequibilidade. -  

E também nos falta aqui por parte da Coligação Democrática Unitária, e aí eu penso 

que deveria ter feito melhor o trabalho de casa, a reflexão sobre o impacto 

financeiro para o Município da adoção destas subpropostas, tendo em conta que a 

autarquia já despendeu cerca de um milhão de euros em medidas excecionais, como 

disse o Presidente da Câmara Municipal. -----------------------------------------  

Estamos aqui a analisar propostas ou subpropostas meramente genéricas que, no 

fundo, não passam de intenções e careciam de mais concretização. Daí eu ter alguma 

dificuldade em as analisar uma por uma, por receio de me repetir porque pecam por 

defeito.” -----------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “O deputado municipal Nuno Melo Biscaia insiste em chamar 

subpropostas. Por favor não rebatizem aquilo que já está batizado. Trata-se de 

propostas! ----------------------------------------------------------------------  

Depois, achei graça quando nos fala do trabalho de casa – seria a primeira vez que 
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a Coligação Democrática Unitária vinha para uma Assembleia sem fazer o trabalho 

de casa. Aliás, isto é reconhecido pelos senhores, mas não foi agora. -----------  

Não é nossa obrigação ver os impactos financeiros, eles serão analisados pelo 

Departamento Financeiro da Câmara. Porventura, eu sou o Governo sombra?! --------  

Em cima da mesa encontra-se a Proposta A, referente à restauração, e eu proponho 

que a discutamos e votemos.” ----------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal João Raul Portugal.  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “De facto, quando votamos precisamos de perceber de antemão 

qual o impacto que as propostas da Coligação Democrática Unitária terão nas contas 

da Câmara Municipal. Não é fácil para um grupo municipal votar um texto que por 

muito claro que seja do ponto de vista formal, não está explícito do ponto de 

vista orçamental. ---------------------------------------------------------------  

Temos, também, de perceber da parte do Município, e está aqui o executivo municipal, 

quais as propostas que já foram tomadas, porque muitas delas já foram executadas 

pela Autarquia, não fazendo sentido estarem a ser novamente votadas. ------------  

Esta é a grande diferença da nossa discussão inicial, pois se isto fossem propostas 

de recomendação não teríamos problema em aprová-las, porque, depois, o Município 

iria analisar o respetivo impacto orçamental e perceber quais delas tinham 

cabimento para ser orçamentadas. ------------------------------------------------  

Uma proposta de deliberação é mais delicada e não podemos votar «no escuro». ----  

Mas, eu gostaria de ouvir as explicações do Presidente da Câmara, proposta a 

proposta, em primeiro lugar para que não estejamos a votar propostas já 

implementadas, e em segundo lugar para definirmos o nosso sentido de voto. ------  

E, depois, se as propostas já tiverem sido postas em prática pela Câmara, 

sugeriremos à Coligação Democrática Unitária se mantém ou retira a sua proposta. 

Se uma proposta já executada se mantiver, obviamente, votaremos contra.” --------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Desejaríamos tudo, menos transformar isto numa batalha 

campal que nos vai consumir tempo e energia. ------------------------------------  

Hoje, tivemos uma Ordem de Trabalhos com treze pontos, porque um foi retirado, em 

alguns desses pontos houve deputados municipais a perguntar «quanto é que isto 

custa?», mas, entretanto, a Câmara entregou à Assembleia Municipal aquelas 

propostas para serem votadas e foram-no, embora delas não constassem os valores.  

Numa delas, o Presidente da Câmara até chegou a afirmar não ter presente o valor 

dos custos, informando-nos um pouco depois sobre essa questão após ter contactado 
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os serviços. --------------------------------------------------------------------  

Votou-se aqui o Centro Escolar de Bom Sucesso, ficamos a saber depois das 

explicações do Presidente da Câmara que a obra orçará 01 milhão de euros, ficando 

uma pequena fatia por conta das finanças do Município, mas nenhum deputado 

municipal disse não ir votar qualquer processo, por não estarem os seus custos 

expressos nos respetivos documentos de suporte. ---------------------------------  

Portanto, não é obrigatório que tenhamos os impactos financeiros. E, de certeza, 

que nenhuma das nossas propostas ascenderá a 01 milhão de euros, nem sequer de 

150.000 euros!... ---------------------------------------------------------------  

Eu agradecia que votássemos as propostas, e «trabalho de casa» é ter pensado no 

assunto e tê-las trazido a esta sessão.” ----------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Nuno Melo Biscaia. -  

NUNO MELO BISCAIA: “A deputada municipal Silvina Anadio Queiroz disse  «não nos 

cabe a nós, nós Coligação Democrática Unitária, saber o impacto orçamental, isso 

caberá aos serviços municipais fazê-lo à posteriori». ---------------------------  

Então, estamos a votar recomendações. Ou seja, esta Assembleia Municipal irá 

recomendar à Câmara Municipal que ponha em prática alguma ou algumas destas 

propostas ainda não implementadas, se houver cabimento orçamental para as executar. 

Agora, se não houver nem exequibilidade nem cabimento, não as concretizará. Isso, 

sim, é uma recomendação! Não é uma imposição! -----------------------------------  

E como disse a deputada municipal Silvina Anadio Queiroz, isto sim poderá ser 

votado como uma recomendação, e se assim for, o grupo municipal do Partido 

Socialista votará de maneira diferente.” ----------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Já todos nos apercebemos qual é o contexto. Nem vale a 

pena teimar sobre ele, porque estaremos aqui todo o dia. ------------------------  

Também, já todos percebemos até onde vai a vontade de votar as propostas, então, 

elas passam a propostas de recomendação.” ---------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Em primeiro lugar, peço desculpa por não conseguir ter os 

números todos presentes de memória, mas quando os documentos vêm a esta Assembleia 

Municipal constam lá os valores. Os valores desta dimensão e plurianuais foram 

aprovados pelos deputados municipais no Orçamento Municipal. --------------------  

Mas também percebo, e vou dizer isto com a convicção de quem não tem a certeza, 

que os deputados municipais tinham um problema que se arrastava há uma série de 
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tempo – não tinham acesso às últimas atas da Câmara Municipal porque elas não 

estavam aprovadas – e nós até colocamos a hipótese de colocar as últimas atas ao 

vosso conhecimento sem estarem aprovadas, o que foi recusado. Mas eu pedi aos 

serviços, não sei se isto aconteceu, que vos enviassem os documentos de todas as 

reuniões de Câmara que não constassem da informação escrita do Presidente da Câmara 

sobre a atividade municipal. Portanto, esse problema está ultrapassado. ---------  

Em algumas das propostas que temos à nossa frente vamos «pôr chuva diferente do 

que está molhado», e darei um exemplo, se mo permitirem. ------------------------  

O ponto um da proposta A refere «… Que a restauração alojada em espaços municipais, 

seja dispensada dos valores do arrendamento contratualizado, numa 1.ª fase, 

atingindo os meses em que estiveram inativos e a redução das rendas numa fase 

posterior, quando se tiver atingido um ponto de equilíbrio…» --------------------  

Bem, a redução das rendas e a isenção das taxas durante o período em que os 

estabelecimentos se encontrem encerrados já foi aprovada, por unanimidade, pela 

Câmara Municipal. ---------------------------------------------------------------  

E a possibilidade do pagamento faseado em prestações sempre esteve em cima da mesa 

com este executivo, e de um modo geral, foi concedido a todos os que o pediram. -  

Aqui é um bocadinho diferente, mas, também, será importante pensarmos se não 

estamos a criar um regime de desigualdade para as pessoas cujos espaços comerciais 

não são alugados ao Município. Porque estas vêm-se obrigadas a pagar as suas 

rendas, com alguns apoios do Governo, mas vão pagá-las. -------------------------  

Lembro-vos, ainda, que a maior parte dos espaços comerciais do Município não paga 

rendas, paga taxas. No Mercado Municipal os valores das taxas que o Município 

recebe não paga as despesas de funcionamento. -----------------------------------  

Avaliando isto tudo, eu acho que se votarem desta maneira o número um da Proposta 

A, vamos ter de alterar a deliberação tomada em sede de reunião de Câmara. Digo 

eu não tendo qualquer constrangimento em ser desautorizado, mas esta questão foi 

ponderada e penso que até foi votada por unanimidade. ---------------------------  

No ponto dois da Proposta A pode ler-se «… Igualmente propomos que os restaurantes 

e cafés providos de esplanadas as possam alargar, facilitando o distanciamento 

social e tranquilizando a clientela, deixando de pagar taxas pela ocupação da via 

pública. Os que não tiverem este tipo de equipamentos, deverão poder instalá-los, 

também a custo zero, num 1.º momento, seguindo depois a lógica apontada em 1.». -  

Sim, mediante um pedido e consequente autorização. Já foi aprovado, por 

unanimidade, em reunião de Câmara. ----------------------------------------------  
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Este assunto já está resolvido de uma maneira que o executivo achou certa e 

correta, tão certa e correta que mereceu a unanimidade aquando da sua votação na 

Câmara.” ------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada municipal Maria Adelaide 

Gonçalves. ----------------------------------------------------------------------  

MARIA ADELAIDE GONÇALVES: “Sem querer ser indelicada, apraz-me perguntar por que 

razão viemos votar isto, se já foi aprovado em reunião de Câmara. Então, não 

estamos aqui a fazer nada?! -----------------------------------------------------  

Mas se agora nos dizem para não apresentarmos propostas porque não é preciso, 

porque depois disto nós já não votamos mais nada!…  Era o que faltava! Sei que não 

disseram isso… estou a exagerar. ------------------------------------------------  

Mas, se não era para nós apresentarmos propostas por que nos deixaram apresentá-

las? Diziam-nos assim «não apresentem nada, estejam quietos, não macem a cabeça, 

votem isto a favor, ou contra, ou abstenham-se, mas não façam nada! E nós não 

fazemos, vamos dormir à noite e não nos preocupamos mais com isto. --------------  

Este é um órgão deliberativo onde se admite o agendamento de propostas, e como 

dizia Joaquim Namorado, há muitos anos, numa Assembleia Municipal, «isto não é 

exatamente uma aula de ginástica onde se levanta o braço, quando se quer ou pode». 

A Coligação Democrática Unitária tem opinião própria e tem a grande mania de dar 

opinião. Eu não acredito que as pessoas que não intervieram nesta Assembleia 

Municipal não tenham opinião. Meu Deus, nunca a dão!!!” -------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Se eu disse o que a deputada municipal Maria Adelaide 

Gonçalves afirmou que eu disse, expressei-me mal. -------------------------------  

Mas, não me obriguem a pedir desculpa por a Câmara Municipal já ter aprovado 

propostas para resolver estes problemas! ----------------------------------------  

Na realidade, pelo menos 99% destes problemas foram alvo de propostas aprovadas 

em sede de reunião de Câmara, a maior parte delas por unanimidade. --------------  

Agora, podemos estar aqui a discutir, por exemplo, se estas medidas são para 

aplicar durante dois meses ou dois meses e meio. Isso é outra conversa!” --------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA: “Permitam-me também esta minha intervenção. Eu faço 

questão de referir que sou meramente moderador. Por vezes, gostaria de intervir e 

sei que os elementos da Mesa também podem usar da palavra, pois tal já foi 

esclarecido. --------------------------------------------------------------------  

Eu também não estava disposto a estar aqui a aprovar o que quer que fosse. ------  
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A proposta foi agendada, e hoje temos aqui o Presidente da Câmara para nos 

esclarecer se o Município pode ou não acomodar, em termos financeiros, aquilo que 

está a ser proposto. ------------------------------------------------------------  

A deputada municipal Silvina Anadio Queiroz converteu as propostas em propostas 

de recomendação, e assim sendo, estamos todos à vontade para as podermos votar. -  

Agora, dou a palavra ao deputado municipal João Raul Portugal.” -----------------  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “Sendo uma proposta de recomendação as coisas são diferentes, 

e o grupo municipal do Partido Socialista está disposto a votar estas propostas 

separadamente. ------------------------------------------------------------------  

Sendo de recomendação não vinculam o Município a aplicar essas propostas, 

porquanto, ainda agora, o Presidente da Câmara explicou, e muito bem, que algumas 

já foram implementadas e outras viriam contrariar algumas decisões já tomadas e 

aplicadas. ----------------------------------------------------------------------  

O Município poderá depois informar-nos sobre aquelas que já estão em vigor e as 

que, do ponto de vista de impacto orçamental, não são exequíveis.” --------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “As situações são tantas que eu posso cometer aqui alguma 

falha, mas todos o Vereadores executivos e não executivos estão na sala, 

acompanharam esta discussão e, provavelmente me poderão corrigir a qualquer 

momento. ------------------------------------------------------------------------  

Para quem teve os seus estabelecimentos encerrados a Câmara Municipal já isentou 

o valor da taxa/renda durante o período de encerramento, e estamos sempre 

disponíveis, seja em período de Covid 19 ou não, para autorizar o pagamento faseado 

das taxas/renda às pessoas que tiverem dificuldades comprovadas.” ---------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada municipal Silvina Anadio Queiroz. 

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Tendo nós convertido as propostas em propostas de 

recomendação, não vejo qual é o problema da repetição se, eventualmente, viéssemos 

a aprovar uma proposta sobre uma medida já aplicada pelo Município. -------------  

Mas, embora não tenhamos esses documentos porque não temos nenhum Vereador no 

órgão Câmara, nós vemos a comunicação social e achamos que todas estas propostas 

vão um passo à frente daquilo que foi feito pela Câmara Municipal. --------------  

Por exemplo, quando nós falamos em isenção de custos não estamos a referir-nos à 

moratória do pagamento. São conceitos completamente diversos, como sabem tão bem 

ou melhor que eu. ---------------------------------------------------------------  

Não tentem esvaziar as propostas e votemo-las tal como elas estão.” -------------  
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PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Teotónio Jesus Cavaco. -------  

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Tenho acompanhado com toda a atenção o debate, mas nós não 

podemos fugir do Regimento. -----------------------------------------------------  

E o Regimento da Assembleia Municipal diz «Não podem ser alteradas na assembleia 

municipal as propostas apresentadas pela câmara municipal referidas na alínea i) 

e m) do n.º 2, sem prejuízo de esta poder vir a acolher em nova proposta as 

recomendações ou sugestões feitas pela assembleia municipal.». ------------------  

Portanto, vamos recentrar o debate. Estamos a discutir e votar propostas que serão, 

ou não, acomodadas pela Câmara Municipal. É neste sentido que entendemos tais 

propostas, e é neste sentido que as queremos votar.” ----------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Nuno Melo Biscaia. -  

NUNO MELO BISCAIA: “Pela primeira vez nesta Assembleia Municipal, congratulo-me e 

estou perfeitamente de acordo com as palavras do deputado municipal Teotónio Jesus 

Cavaco. Só isso merece uma intervenção!” ----------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista 

João Paulo Pinto, e do Partido Social Democrata, Isabel Gaspar Sousa e Manuel 

Rascão Marques, nos termos da alínea k) do n.º 2 do art.º 25.º do anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de 

recomendação à Câmara Municipal, subscrita pelo Grupo Municipal da Coligação 

Democrática Unitária, no sentido que a restauração alojada em espaços municipais, 

seja dispensada dos valores do arrendamento contratualizado, numa primeira fase 

atingindo os meses em que estiveram inativos, e a redução das rendas numa fase 

posterior, quando se tiver atingido um ponto de equilíbrio, bem como, que os 

restaurantes e cafés providos de esplanadas as possam alargar, deixando de pagar 

taxas pela ocupação da via pública, e os que não tiverem este tipo de equipamentos, 

possam instalá-los também a custo zero, num primeiro momento, seguindo depois a 

lógica anterior. ----------------------------------------------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO B  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Iguais dificuldades têm vindo a sofrer os comerciantes 

das várias lojas do Mercado Municipal, fechadas por força da pandemia desde março 
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até meio de maio. Procurando a sua viabilização num contexto tão adverso, propomos: 

1 – Que não sejam cobradas quaisquer rendas/taxas, como lhe queiram chamar, pelos 

espaços, durante o tempo do confinamento. ---------------------------------------  

2 – À semelhança da proposta A, que se renegoceiem as mesmas para valores mais 

baixos, durante o tempo necessário ao regresso à «normalidade» possível, que sempre 

levará certamente uns meses, na ótica mais otimista dos problemas.” -------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Aquilo que eu disse para a Proposta A, vale para a Proposta 

B. Portanto, nada tenho a acrescentar.” -----------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista 

João Paulo Pinto, e do Partido Social Democrata, Isabel Gaspar Sousa, nos termos 

da alínea k) do n.º 2 do art.º 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, deliberou, por maioria, com trinta e sete votos a favor dos membros do 

Partido Socialista, Partido Social Democrata, Coligação Democrática Unitária, 

Bloco de Esquerda, e do Presidente da Junta de Freguesia de Bom Sucesso, uma 

abstenção do membro do Partido Socialista Susana Oliveira Monteiro, e um voto 

contra do membro do Partido Socialista José Fernando Correia, aprovar a proposta 

de recomendação à Câmara Municipal, subscrita pelo Grupo Municipal da Coligação 

Democrática Unitária, no sentido de não serem cobradas aos comerciantes do Mercado 

Municipal, cujas lojas estiveram encerradas de março até meio de maio, quaisquer 

rendas pelos espaços, durante o tempo do confinamento, e se renegoceiem as mesmas 

para valores mais baixos, durante o tempo necessário ao regresso à «normalidade» 

possível, que sempre levará certamente uns meses, na ótica mais otimista dos 

problemas. ----------------------------------------------------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

JOSÉ FERNANDO CORREIA apresentou a seguinte declaração de voto: “Uma breve 

declaração de voto, enfatizando a intervenção do Presidente da Câmara a propósito 

desta proposta de recomendação. -------------------------------------------------  

Nós não podemos, parece-me a mim, criar uma desigualdade entre as empresas e os 

empresários em nome individual, que não são proprietários do imóvel onde 

desenvolvem a atividade e, portanto, são inquilinos. Nós não podemos reforçar a 

diferença que existe entre aqueles cujo senhorio, digamos assim, é uma entidade 
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do setor privado e aqueles cujo inquilino é o Município ou uma entidade da 

Administração Pública. ----------------------------------------------------------  

E aquilo que esta recomendação diz é que nós acentuemos essa diferença. Já se 

disse, e bem, que os arrendatários do Município pagam taxas, as taxas não devem 

cobrir o custo do serviço. Em princípio não cobrem, essa é a teoria económica das 

taxas. Ou seja, já estão a pagar um valor de renda mensal inferior ao custo do 

serviço e esta recomendação, proposta pela Coligação Democrática Unitária, ainda 

quer tirar isso. E, portanto, nós estamos a aprofundar desigualdades entre pessoas 

que desenvolvem negócios em regime de mercado livre, e que devem ter condições tão 

parecidas quanto possível.” -----------------------------------------------------  

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO C  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Aproveitando o facto de estar aqui, eu gostaria de lembrar 

ao deputado municipal José Fernando Correia, que o Município não pode ser 

comparado, nem é comparável aos senhorios. Mal de nós, se os Municípios se 

comportassem como os empresários. -----------------------------------------------  

Passo, então, a ler a proposta: «Sendo a água um bem essencial à vida e à manutenção 

da saúde e um bem oneroso no nosso concelho, também para a Câmara Municipal, que 

paga os seus próprios consumos por uma quantia perto do dobro do que recebe pela 

concessão, propomos: ------------------------------------------------------------  

1 – Que a Câmara Municipal da Figueira da Foz negoceie com a concessionária um 

abatimento no valor da sua fatura, por um prazo de doze meses, ficando o 

remanescente como fundo de recurso para acudir a necessidades sociais emergentes 

dos munícipes. ------------------------------------------------------------------  

2 – Findo o prazo estipulado, nova negociação para elaboração de tabela de 

faseamento do valor não cobrado, procurando envolver socialmente a empresa, levando 

a que esse valor não seja integralmente cumprido, mas permanecendo nas mãos do 

Município com o propósito atrás explicitado. ------------------------------------  

3 – Concomitantemente, que se revejam os tarifários sociais, dado o número de 

famílias em dificuldade para resolver os seus problemas mais básicos.»” ---------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Nuno Melo Biscaia. -  

NUNO MELO BISCAIA: “Aqui está uma das tais propostas que eu acho não ser legalmente 

exequível.  ---------------------------------------------------------------------  

Relativamente aos tarifários sociais foi já aprovado em sede de reunião de Câmara 

o alargamento e a simplificação da atribuição dos tarifários sociais, sendo, agora, 
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um procedimento muito mais célere. Inclusivamente, foi aumentado o limite máximo 

do Município para fazer face a esses plafonds consignados ao tarifário social. --  

Ao mesmo tempo e como já se disse, as empresas com dificuldades económicas, ou que 

se encontravam encerradas, foram isentas do pagamento das tarifas fixas de água.  

O segundo ponto desta Proposta de Recomendação diz respeito aos consumos próprios 

do Município. -------------------------------------------------------------------  

Isso não me parece ser exequível, até pelo que diz a Coligação Democrática Unitária, 

e passo a ler «ficando o remanescente como fundo de recurso para acudir a 

necessidades sociais emergentes dos munícipes». Mas o que é isto? Peço desculpa, 

mas isto não é nada! ------------------------------------------------------------  

Esta despesa que a Câmara tem com as suas faturas de água, é uma despesa consignada, 

por isso, não pode agarrar no valor que tem de pagar e fazer com ele o que bem 

entender! 

Além disso, obviamente, uma atitude destas mereceria sempre a aprovação superior 

da Entidade Reguladora e, eventualmente, até uma alteração do tarifário e, em 

última hipótese, o reequilíbrio financeiro do Contrato. -------------------------  

Portanto, esta proposta não nos parece exequível, e o Município já fez muito. ---  

Se fosse uma deliberação não hesitaríamos em votar contra, como é uma recomendação 

votá-la-emos, e a Câmara agirá depois em conformidade com a lei.” ---------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Relativamente a este assunto o Município já tomou uma 

decisão, aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------  

As pessoas atualmente com insuficiência económica, não são melhores nem piores do 

que aquelas que a tinham antes do Covid 19.  

Havia regras para colmatar essas situações. Existia um Regulamento prevendo uma 

tarifa social até um plafond de 150.000 euros, mas nunca coartamos a possibilidade 

de alguém obter esse tarifário social. Nesse mesmo Regulamento também estava 

contemplado um tarifário para famílias numerosas. -------------------------------  

Só não replicamos logo o tarifário social nesta situação do Covid 19, porque a 

identificação da insuficiência económica era feita com base no rendimento constante 

da declaração de Imposto Sobre o Rendimento das Pessoas Singulares. E para aplicar 

o referido tarifário em tempo da pandemia não podíamos utilizar esse critério, mas 

empregamos um critério proporcional, atendendo aos meses em que as pessoas sofreram 

redução de rendimento. ----------------------------------------------------------  

E dissemos à Águas da Figueira, S.A. que o Município suportaria mais 150.000 euros 
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para estas pessoas terem direito ao tarifário social. Depois, teremos de fazer 

contas, porque há uma Taxa Interna de Retorno que tem de cair limpinha. Mas, esse 

contrato não foi assinado por nós, está assinado e cumprimo-lo! -----------------  

Fizemos mais: definimos o patamar previsto na legislação da Derrama, e isentamos 

das tarifas fixas de água as empresas com rendimentos até 150.000 euros. De igual 

modo, também isentamos as Instituições Particulares de Solidariedade Social e as 

Coletividades. ------------------------------------------------------------------  

Acredito que o espírito disto não será isentar de tarifas a Celulose Beira 

Industrial, S.A., ou a Soporcel, ou empresas deste género, as quais podem não 

estar a dar lucro, mas distribuem regularmente dividendos. Não é? Não queremos que 

o dinheiro dos nossos impostos seja utilizado para esse fim. --------------------  

Foi este o critério assumido pela Câmara Municipal da Figueira da Foz. ----------  

Relativamente ao terceiro ponto da proposta está resolvido. ---------------------  

Relativamente aos pontos um e dois é um pouco diferente. Propõem-nos algo que foi 

feito recorrentemente antes de 2009, e muito bem relatado pelo nosso colega, porque 

ele ainda aqui vem regularmente, Nelson Santos Fernandes, a saber, as renegociações 

e os adiamentos do Contrato de Concessão. ---------------------------------------  

Textualmente o que aqui está é «meus senhores, este ano paguem menos, mas isto 

obriga a uma renegociação do contrato de Concessão e protelar o seu términus». --  

Não acompanharemos isso porque, infelizmente, isso é de má memória de quando a 

Câmara Municipal não tinha dinheiro para obras, renegociava o prolongamento do 

Contrato da Águas da Figueira, S.A. para que fosse a empresa a fazer essas obras. 

E, hoje, a água tem o preço que tem! --------------------------------------------  

Possivelmente, a deputada municipal Silvina Anadio Queiroz quereria dizer «meus 

senhores, vamos falar com a Águas da Figueira, S.A., vamos pagar menos este ano e 

vocês esqueçam lá a Taxa Interna de Retorno». Mas, isso seria possível se a Águas 

da Figueira, S.A. tivesse como principal preocupação não levar ao cumprimento de 

um Contrato aprovado pelos dois órgãos do Município. Seria bom, seria, mas a lei 

não o permite!” -----------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Muito bem lembrada a questão das empresas que estão sempre 

distribuindo dividendos e que se achegam para os receber. -----------------------  

Mas, nós falamos aqui de uma coisa diferente, da água, um bem público e que nunca 

deveria ser concessionado. ------------------------------------------------------  

Os senhores da tecnologia ainda não descobriram como concessionar o ar, porque se 
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não ele já estaria concessionado. -----------------------------------------------  

A água é igualzinha ao ar, são bens públicos! Sem eles não podemos viver! -------  

Senhor Presidente, não há aqui nenhuma sugestão de prolongar, renegociar e alongar 

contratos. A Coligação Democrática Unitária conhece as histórias «malvadas» da 

Concessionária, de se ter substituído à Câmara, de ter pago arruamentos, porque o 

Município estava «liso».  -------------------------------------------------------  

E como deve compreender, caro amigo Presidente da Câmara, eu também leio o Blog 

do Nelson Fernandes.” -----------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista 

José Fernando Correia, e do Partido Social Democrata, Isabel Gaspar Sousa, nos 

termos da alínea k) do n.º 2 do art.º 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, deliberou, por maioria, com trinta e sete votos a favor dos membros 

do Partido Socialista, Partido Social Democrata, Coligação Democrática Unitária, 

Bloco de Esquerda, e do Presidente da Junta de Freguesia de Bom Sucesso, duas 

abstenções dos membros do Partido Socialista Susana Oliveira Monteiro e Vitor 

Gonçalves Alemão, e sem votos contra, aprovar a proposta de recomendação à Câmara 

Municipal, subscrita pelo Grupo Municipal da Coligação Democrática Unitária, no 

sentido de o Município da Figueira da Foz negociar com a concessionária Águas da 

Figueira, S.A. um abatimento no valor da sua própria fatura, por um prazo de doze 

meses, ficando o remanescente como fundo de recurso para acudir a necessidades 

sociais emergentes dos munícipes, findo esse prazo, haja nova negociação para 

elaboração de tabela de faseamento do valor não cobrado, procurando envolver 

socialmente a empresa, levando a que esse valor não seja integralmente cumprido, 

mas permanecendo nas mãos do Município com o propósito atrás explicitado, e 

concomitantemente, se revejam os tarifários sociais, dado o número de famílias em 

dificuldade para resolver os seus problemas mais básicos. -----------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO D 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Pedia ao Presidente da Assembleia Municipal e aos deputados 

municipais que me permitam dar conhecimento das medidas que o Município da Figueira 

da Foz já tomou, também, para haver aqui um entendimento, porque já percebi que 
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não têm conhecimento destas propostas.” -----------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Tendo muitos munícipes sofrido graves quebras nos seus 

rendimentos, e não se prevendo melhorias substantivas no curto espaço, antes 

possíveis agravamentos, propomos: -----------------------------------------------  

1 – Que os inquilinos de frações habitacionais camarárias, habitação social, mas 

não só, fiquem isentos do pagamento de rendas, sempre que o rendimento per capita 

de cada agregado seja igual ou inferior ao valor do IAS 2020. -------------------  

2 – Que seja revista a situação quando houver condições para o facto.” ----------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Já referi este assunto há pouco. Primeiro, há um impedimento 

legal para se fazer essa redução às pessoas que já têm renda apoiada. -----------  

A explicação é fácil, porque na verdade essa atualização é feita mês a mês. As 

rendas que as pessoas pagam são proporcionais ao rendimento que usufruem, e quando 

não têm rendimentos essa renda é reduzida ao ínfimo. ----------------------------  

O Município só tem habitação social de renda apoiada!” --------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista 

José Fernando Correia, e do Partido Social Democrata, Isabel Gaspar Sousa, nos 

termos da alínea k) do n.º 2 do art.º 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, deliberou, por maioria, com doze votos a favor dos membros do Partido 

Social Democrata, Coligação Democrática Unitária, e Bloco de Esquerda, duas 

abstenções do membro do Partido Socialista, Gonçalo Andrade Oliveira, e do 

Presidente da Junta de Freguesia de Bom Sucesso, e vinte e cinco votos contra dos 

restantes elementos do Partido Socialista, rejeitar a proposta de recomendação à 

Câmara Municipal, subscrita pelo Grupo Municipal da Coligação Democrática Unitária, 

no sentido de os inquilinos de frações habitacionais camarárias, habitação social, 

mas não só, ficarem isentos do pagamento de rendas, sempre que o rendimento per 

capita de cada agregado seja igual ou inferior ao valor do IAS 2020, bem como, ser 

revista a situação quando houver condições para tal. ----------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO E 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  
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SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Estando a Família Monteiro, artistas circenses, instalada 

junto ao Ginásio Clube Figueirense, passando dificuldades, embora a cidade se 

tenha de algo modo mobilizado para os auxiliar, o que muito sensibilizou a Família, 

o problema subsiste com a falta de trabalho. Neste contexto, propomos: ----------  

Que a Câmara Municipal da Figueira da Foz contratualize com a Companhia a exibição 

de alguns espetáculos, no mais estrito cumprimento de regras de segurança 

sanitária, destinados à população mais jovem, oferecendo os ingressos e pagando 

diretamente à Companhia os valores acordados. -----------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Com a assertividade que me conhecem, permitam-me referir 

que a Família Monteiro mentiu quando afirmou à comunicação social que não era 

apoiada. A Associação do Centro de Apoio aos Sem Abrigo andava a apoiá-la 

recorrentemente e há bastante tempo. --------------------------------------------  

A Família Monteiro foi desde sempre apoiada pela Associação do Centro de Apoio aos 

Sem Abrigo, Cruz Vermelha Portuguesa, Misericórdia e pela Comissão Social de 

Freguesia. Quando saiu a notícia de que estavam a passar fome é mentira! --------  

Mas, a autarquia também tem o Programa Vale Mais para apoiar munícipes em situação 

de carência económica e fragilidade social, destinado à aquisição de bens de 

primeira necessidade, em estabelecimentos do comércio local, num montante total 

de 50,00 € por mês para cada elemento do agregado familiar. ---------------------  

Agora, dizermos que nos obrigamos a contratar a Família Monteiro, meus senhores, 

obrigamo-nos a contratar a Família Monteiro e um conjunto de artistas no Concelho 

da Figueira da Foz a passar dificuldades. ---------------------------------------  

Acredito que com os 30 milhões de euros de apoio à Cultura por parte do Governo, 

seja possível ajudar todas as Famílias Circenses, mas não me parece sensato o 

enfoque apenas numa Família quando, infelizmente, temos dezenas de artistas 

figueirenses a passar pelas mesmas dificuldades. São é mais discretos!” ---------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado João Raul Portugal. ----------  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “A pior coisa que podemos fazer é tomarmos decisões com base 

no mediatismo. Este caso da Família Monteiro tornou-se mediático, independentemente 

de a Família ter problemas e necessitar de ajuda, conforme já se percebeu. ------  

Como é que se vai contratar um espetáculo cultural quando, em termos de 

confinamento, eles estão proibidos?! Tanto quanto sei, o único espetáculo que foi 

aprovado pelo Governo foi a Festa do Avante, e mais nenhum. Portanto, como vamos 

contratar um espetáculo para crianças à Família Monteiro?! ----------------------  
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Não coloco em causa a bondade da proposta da Coligação Democrática Unitária, mas 

até me parece uma questão um bocadinho demagógica, quando há tantos artistas 

figueirenses a passar também por dificuldades. ----------------------------------  

O grupo municipal do Partido Socialista vai votar contra, porque esta proposta não 

faz sentido nenhum do ponto de vista de execução, esta Família já tem ajuda, e 

para não privilegiarmos ninguém, teríamos de efetuar um levantamento de todos os 

artistas da Cidade a passar por dificuldades, e contratar todos.” ---------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “O Avante está fora da Ordem de Trabalhos. --------------  

Compreendo que outros artistas, e não serão poucos, precisarão de ajuda porque o 

mundo da Cultura está parado. ---------------------------------------------------  

Agora, nós não fizemos esta proposta a partir do mediatismo. Eu própria fui com 

um amigo aposentado da Celulose Beira Industrial, S.A., levar à Família Monteiro 

um cabaz de alimentos e, nessa altura, eles estavam a passar fome. Depois, disseram-

me que a Cruz Vermelha Portuguesa os ia ajudar. Foi por aí e não foi pelo outro 

lado. ---------------------------------------------------------------------------  

Quanto à demagogia, e agradeço que tenha reconhecido não ser a nossa condição, 

normalmente os demagogos são com fito, e a Família Monteiro nem sequer vota na 

Figueira da Foz.” ---------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada municipal Maria Adelaide 

Gonçalves. ----------------------------------------------------------------------  

MARIA ADELAIDE GONÇALVES: “O Presidente da Câmara afirmou «quem tem dificuldades 

já as tinham antes do Covid 19». Não é verdade! ---------------------------------  

Dou-lhe exemplo - na empresa de transporte de passageiros onde eu trabalho, o 

salário líquido médio dos motoristas era de 1.200/1.250 euros, agora, com a 

aplicação do lay-off aqueles trabalhadores recebem o salário mínimo, menos os 11%. 

Sobre os artistas figueirenses direi que toda essa gente pode precisar de ajuda, 

mas acho que a Câmara Municipal pode pensar numa forma de os ajudar. ------------  

Não vou repetir-me sobre a Festa do Avante porque a minha colega já falou, mas 

chamo a atenção que a Festa do Avante só terá artistas portugueses…” ------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Luis Góis Silva. ---  

LUIS GÓIS SILVA: “O Presidente da Câmara referiu haver um apoio do Ministério da 

Cultura de 30 milhões de euros e afirmou-o como uma vitória, quando nos dias de 

hoje o setor cultural tem sido um dos mais atacados pela pandemia. --------------  

Fico grato por estarmos aqui numa sala de acústica viva, onde se ouve bem, mas o 
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Presidente da Câmara não pode dizer que há uma solução e estão resolvidos os 

problemas do setor cultural. Aliás, estão para arrancar manifestações de agentes 

culturais nesse sentido. --------------------------------------------------------  

Portanto, eu vou votar contra a proposta da Coligação Democrática Unitária porque 

entendo o mediatismo de coração subjacente a esta iniciativa. Não vamos ver isto 

como uma situação simples já resolvida, mas sim, como uma opção no futuro para que 

se construa tendo em vista o melhor. --------------------------------------------  

Permito-me deixar aqui uma sugestão do que podemos fazer em prol dos artistas 

figueirenses e dos agentes da cultura figueirenses no próximo trimestre - nesta e 

noutras casas do Concelho, os eventos sejam dedicados à nossa «prata da casa», e 

assim, estaremos a remar para um futuro melhor em termos de cultura.” -----------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Hoje estou com alguma dificuldade em me expressar. -------  

Eu não disse que as pessoas a passar dificuldades hoje, já as tinham antes do 

Covid 19! Deputada municipal Maria Adelaide Gonçalves, eu disse que o Município 

da Figueira da Foz já tinha medidas para apoiar pessoas com insuficiência económica 

antes da pandemia do Covid 19, e que essas medidas são boas e eficazes para apoiar 

as pessoas a passar dificuldades na sequência deste surto epidemiológico. -------  

Infelizmente, tenho a perfeita noção que aumentou drasticamente o número de pessoas 

a necessitar dessa ajuda! -------------------------------------------------------  

Agora, se temos uma tarifa social para acorrer a pessoas com insuficiências 

financeiras antes do Covid 19, essa tarifa ou foi mal aprovada por nós em sede dos 

dois órgãos do Município, ou cumpre os requisitos para apoiar quem hoje se defronta 

com uma redução substancial nos seus rendimentos mensais. -----------------------  

Relativamente aos artistas, há 30 milhões de euros do Ministério da Cultura. Não 

sei se é muito ou pouco para a Região Centro. Parece-me extraordinário um Governo, 

num país na situação em que está, conseguir disponibilizar esses 30 milhões de 

euros. --------------------------------------------------------------------------  

E esses 30 milhões de euros são tão mais importantes porque, provavelmente, hoje 

quem precisa deles são alguns que não contribuíram para o Governo arrecadar 

receitas, porque se tivessem pago os seus impostos tinham direito a subsídio de 

desemprego e apoios. ------------------------------------------------------------  

Durante uma série de tempo, houve um conjunto de indivíduos que se esqueceram de 

contribuir para os nosso Estado Social, mas agora, são os primeiros a gritar por 

ele! ----------------------------------------------------------------------------  
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E nessa perspetiva, eu acho os 30 milhões de euros extremamente interessantes!” -  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausente o membro do Partido Social 

Democrata, Isabel Gaspar Sousa, nos termos da alínea k) do n.º 2 do art.º 25.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por maioria, com onze 

votos a favor dos membros do Partido Social Democrata e Coligação Democrática 

Unitária, sem abstenções, e vinte e nove votos contra dos membros do Partido 

Socialista, Bloco de Esquerda, e do Presidente da Junta de Freguesia de Bom 

Sucesso, rejeitar a proposta de recomendação à Câmara Municipal, subscrita pelo 

Grupo Municipal da Coligação Democrática Unitária, no sentido de a Câmara Municipal 

da Figueira da Foz contratualizar com a Companhia da Família Monteiro, Artistas 

Circenses, instalada junto ao Ginásio Clube Figueirense, a exibição de alguns 

espetáculos, no mais estrito cumprimento de regras de segurança sanitária, 

destinados à população mais jovem, oferecendo os ingressos e pagando diretamente 

à Companhia os valores acordados. -----------------------------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO F 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “No momento em que as escolas estão praticamente libertas 

do serviço de refeições, por força do confinamento, relembrando que existem 

famílias atravessando pesados problemas de subsistência, propomos: --------------  

Que as cantinas escolares continuem a laborar, utilizando os seus próprios meios 

ou através de serviço de catering, a fim de poderem fornecer almoços a populares 

carenciados, em regime de take away.” -------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Só para dar aqui duas ou três informações. ---------------  

A autarquia está a servir refeições a todos os alunos do escalão A e B, e a outros 

apontados, pelos Diretores dos Agrupamentos e Escola Não Agrupada, como tendo 

necessidade. --------------------------------------------------------------------  

Estamos a levá-las a casa porque não nos parecia justo que tratando-se de alunos 

carenciados, e havendo poucos transportes públicos, eles tivessem de sair de casa 

e quebrar o isolamento. ---------------------------------------------------------  

Também vos queria dar nota que a população carenciada está relativamente 
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salvaguardada quanto a um conjunto de situações, nomeadamente, cantinas e 

refeitório sociais ainda longe do limite de capacidade de resposta protocolada com 

a Segurança Social. -------------------------------------------------------------  

Portanto, têm esta resposta nas Instituições Particulares de Solidariedade Social  

que se candidataram à Segurança Social. -----------------------------------------  

Por fim, relembrar-vos que a Câmara Municipal lançou o Programa Figueira Vale Mais 

para apoiar munícipes em situação de carência económica, através de um sistema de 

vales destinados à aquisição de bens de primeira necessidade, em estabelecimentos 

do comércio local, num montante total de 50,00 € por mês, para cada elemento do 

agregado. Em simultâneo, este Programa estimula o desenvolvimento económico local, 

contribuindo para a manutenção dos postos de trabalho associados ao pequeno 

comércio.” ----------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Nuno Melo Biscaia. -  

NUNO MELO BISCAIA: “Apenas para reiterar as palavras do Presidente da Câmara. ---  

Dado as cantinas e refeitório sociais do Concelho terem ainda margem de manobra 

para acolher mais beneficiários, e não esquecendo o Protocolo já assinado com a 

Junta de Freguesia de São Pedro, entendemos não se justificar votarmos a favor 

esta proposta de recomendação- --------------------------------------------------  

O assunto está resolvido e seria uma redundância.” ------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista 

António Santos Salgueiro, e do Partido Social Democrata, Isabel Gaspar Sousa, e 

Célia Querido Oliveira, nos termos da alínea k) do n.º 2 do art.º 25.º do anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por maioria, com onze votos a 

favor dos membros do Partido Social Democrata, Coligação Democrática Unitária e 

Bloco de Esquerda, uma abstenção do membro do Partido Socialista, Susana Oliveira 

Monteiro, e vinte e seis votos contra dos restantes elementos do Partido 

Socialista, e do Presidente da Junta de Freguesia de Bom Sucesso, rejeitar a 

proposta de recomendação à Câmara Municipal, subscrita pelo Grupo Municipal da 

Coligação Democrática Unitária, no sentido de as cantinas escolares, neste momento, 

praticamente libertas do serviço de refeições por força do confinamento, 

continuarem a laborar, utilizando os seus próprios meios ou através de serviço de 

catering, a fim de poderem fornecer almoços a populares carenciados, em regime de 
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take away. ----------------------------------------------------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO G 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Na convicção de que a Câmara Municipal estará a trabalhar 

com as Instituições Particulares de Solidariedade Social sobre a matéria em 

análise, propomos: --------------------------------------------------------------  

1. Que a ligação construída se estreite cada vez mais, no sentido de uma e outras 

aproveitarem mutuamente do conhecimento e experiência de cada uma das partes, 

rentabilizando-os em prol dos que mais precisam de apoio próximo nestes tempos tão 

difíceis. -----------------------------------------------------------------------  

2. Que a preocupação de primeira linha seja o fornecimento de produtos alimentares 

ou alimentação regular e adequada. ----------------------------------------------  

3. Que ao mesmo tempo haja um acompanhamento sanitário eficaz, nomeadamente através 

de informação oral e escrita (panfletos de distribuição alargada), entrega de kit 

de desinfeção às famílias carenciadas e de máscaras de proteção, alertando para a 

forma como devem ser usadas, não colocando em perigo os próprios e os demais.” --  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao Presidente da Câmara Municipal. -------  

PRESIDENTE DA CÂMARA: “Primeiro, quero congratular-me com o trabalho feito pelas 

Instituições Particulares de Solidariedade Social, pois na realidade, atendendo à 

sua dimensão, o nosso Concelho ainda não teve nenhum problema em nenhum lar e 

Instituição Particular de Solidariedade Social. ---------------------------------  

Muito desses resultados se devem ao mérito dessas Instituições Particulares de 

Solidariedade Social, ao controlo e aos cuidados que tiveram, mas nós também 

acompanhámos a situação desde sempre, com a Vereadora do Pelouro, os técnicos de 

segurança da autarquia e a Proteção Civil. --------------------------------------  

Em termos de equipamentos de proteção individual, foram até ao momento distribuídos 

60.000 euros pelas diversas Instituições Particulares de Solidariedade Social. --   

A rede social existe desde janeiro 2011, tem 170 parceiros, vários grupos de 

trabalho, reúne frequentemente, há comunicação diária, e forte articulação com os 

referidos parceiros. ------------------------------------------------------------  

Mais de 100% por cento dos beneficiários, que são 800, têm o programa de apoio 

alimentar com respostas sociais desde várias cantinas sociais, refeitório social, 

banco alimentar, Associação do Centro de Apoio aos Sem Abrigo. Este programa é 

articulado com as Comissões Sociais de Freguesia e com os Centros Comunitários. -  
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Para efetivar este trabalho social e o trabalho das Comissões Sociais de Freguesia, 

a Câmara Municipal apoiou com 7.000 euros, 500 euros a cada Freguesia. ----------  

Portanto, estamos aqui perfeitamente a acompanhar, e permitam-me um bocadinho a 

arrogância de vos dizer que estamos um pouco mais à frente.” --------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista 

António Santos Salgueiro, e do Partido Social Democrata, Isabel Gaspar Sousa e 

Célia Querido Oliveira, nos termos da alínea k) do n.º 2 do art.º 25.º do anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade, aprovar a 

proposta de recomendação à Câmara Municipal, subscrita pelo Grupo Municipal da 

Coligação Democrática Unitária, no sentido de a ligação construída entre o 

Município da Figueira da Foz e as Instituições Particulares de Solidariedade Social 

se estreitar cada vez mais, tendo em vista uma e outras aproveitarem mutuamente 

do conhecimento e experiência de cada uma das partes, rentabilizando-os em prol 

dos que mais precisam de apoio próximo nestes templos tão difíceis, a preocupação 

de primeira linha ser o fornecimento de produtos alimentares ou alimentação regular 

e adequada, e que ao mesmo tempo haja um acompanhamento sanitário eficaz, 

nomeadamente através de informação oral e escrita (panfletos de distribuição 

alargada), entrega de kit de desinfeção às famílias carenciadas e de máscaras de 

proteção, alertando para a forma como devem ser usadas, não colocando em perigo 

os próprios e os demais. --------------------------------------------------------  

Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

NUNO MELO BISCAIA apresentou a seguinte declaração de voto: “Apenas para reforçar 

a ideia e para que fique em ata. Todas as propostas de recomendação aprovadas 

nesta assembleia, nomeadamente, a recomendação A, B, C, e a G, salvo erro, são 

recomendações desta assembleia competindo, agora, à Câmara Municipal verificar a 

sua exequibilidade, oportunidade, acomodamento financeiro e até a sua legalidade. 

Portanto, obviamente, ficará agora da parte da Câmara Municipal a análise de cada 

uma dessas recomendações e, depois, concretizá-las se assim entender que são 

viáveis.” -----------------------------------------------------------------------  

16 - PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DE «GRUPO DE TRABALHO PARA 

MONITORIZAÇÃO DA CRISE DECORRENTE DA PANDEMIA COVID-19 NO 
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CONCELHO DA FIGUEIRA DA FOZ» – SUBSCRITA PELO GRUPO MUNICIPAL 

DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA  

Pelo Grupo municipal do Partido Social Democrata foi presente uma proposta de 

constituição de um «Grupo de Trabalho para Monitorização da Crise decorrente da 

Pandemia Covid-19 no Concelho da Figueira da Foz». ------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Teotónio Jesus Cavaco. -------  

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Porque estamos a acompanhar com preocupação a evolução da 

situação pandémica, quer no país quer no nosso Concelho, dirigimos aos líderes dos 

grupos municipais da Assembleia Municipal da Figueira da Foz um convite no sentido 

de que esta proposta fosse comum. -----------------------------------------------  

Infelizmente, o Partido Socialista não se dignou sequer a esboçar qualquer 

resposta, o Bloco de Esquerda e a Coligação Democrática Unitária amavelmente 

responderam estarem disponíveis para nesta sessão colaborar na discussão da mesma. 

Todos já percebemos que os efeitos da pandemia Covid 19 são preocupantes do ponto 

de vista clínico e devastadores no impacto sócio económico, tudo apontando para 

uma crise sem precedentes aos níveis local, nacional e mundial. -----------------  

A Figueira da Foz, portanto e infelizmente, não está imune e os efeitos da crise 

já são sentidos no aumento do desemprego, nas dificuldades das empresas, na muito 

difícil ação do setor do apoio social. ------------------------------------------  

Urge por isso juntar todos na busca do diagnóstico local, nas soluções, mas também 

nas propostas para ajudar famílias, empresas e instituições sociais a superar da 

melhor forma estas adversidades. Todos somos indispensáveis para que surjam 

propostas e ideias a serem implementadas, com a colaboração e intervenção do 

Município da Figueira da Foz e outras entidades regionais e/ou nacionais. -------  

É necessário perceber como, se as medidas que o Governo tomou e está a tomar se 

enquadram nas nossas necessidades, ou se precisamos de mais e outras eventualmente 

mais adequadas à Figueira da Foz. E, por isso, ninguém melhor que os Figueirenses 

para perceber o que é urgente e necessário neste momento de crise. --------------  

Assim, propomos que de acordo com o Capítulo IV do Regimento da Assembleia 

Municipal, art.º 44.º das Comissões ou Grupos de Trabalho, se constitua um «Grupo 

de Trabalho para Monitorização da Crise decorrente da Pandemia Covid-19 no Concelho 

da Figueira da Foz», a reunir através de videoconferência ou outro, com a 

competência de monitorizar a crise, e que sirva também para, através de um profícuo 

contacto entre todos, encontrar e propor as melhores soluções para este estado de 

crise. --------------------------------------------------------------------------  
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Propomos, ainda, que se contactem os senhores e as senhoras Presidentes de Junta 

de Freguesia, parceiros sociais, organizações de trabalhadores, Associação 

Comercial e Industrial da Figueira da Foz - Associação Empresarial Regional, 

Conselho Empresarial do Centro, Turismo Centro Portugal, as maiores empresas 

empregadoras da Figueira da Foz, mesmo sem ter sede social no Concelho, 

Instituições Particulares de Solidariedade Social, cidadãos independentes que 

queiram colaborar com o seu saber, etc. -----------------------------------------  

Propomos, finalmente, que se estudem soluções para garantir que o Concelho da 

Figueira da Foz está preparado, de forma efetiva e com os instrumentos adequados, 

para enfrentar o desemprego, as necessárias adaptação e transição industriais, a 

emergência climática, a urgente coesão, o novo digital, a reorganização tão difícil 

do setor do turismo, a defesa das ligações ferroviárias e outras. ---------------  

Permita-me que à margem da apresentação desta proposta convoque, agora, o deputado 

municipal João Raul Portugal - há pouco ele falou no Presidente do Partido Social 

Democrata, Rui Rio, nas suas propostas conciliadoras, e esta é uma proposta à Rui 

Rio e, portanto, nós só esperamos que à António Costa os senhores nos possam 

acompanhar.” --------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal João Raul Portugal.  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “Vou responder ao deputado municipal Teotónio Jesus Cavaco com 

a resposta do deputado municipal Manuel Rascão Marques – o meu partido é plural 

e, portanto, permite-me que discorde. -------------------------------------------  

Em relação ao Covid 19, o grupo municipal do Partido Socialista está disponível a 

acompanhar o Partido Social Democrata naquilo que seja a monitorização e o estudo 

de medidas a implementar no nosso Concelho. -------------------------------------  

Porém, esta Assembleia Municipal tem uma Comissão Permanente constituída, a qual 

poderá reunir por um tema muito concreto como o Covid 19, podendo até realizar 

visitas de máscara e viseira, ou ouvir e convidar entidades deste Município, enfim, 

assumindo-se como um fórum privilegiado para a discussão desta matéria. ---------  

Se entenderem fazer uma reunião da Comissão Permanente para que se possam avaliar 

um conjunto de questões sobre a pandemia, e até pedir especificações à Câmara 

Municipal, empresas e à Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz - 

Associação Empresarial Regional, estamos disponíveis. ---------------------------  

Agora, não vejo que a criação do «Grupo de Trabalho para Monitorização da Crise 

decorrente da Pandemia Covid-19 no Concelho da Figueira da Foz» nos traga mais 

eficácia.” ----------------------------------------------------------------------  
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PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Teotónio Jesus Cavaco. -------  

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: ”Vou oferecer um exemplar do Regimento da Assembleia 

Municipal da Figueira da Foz ao deputado municipal João Raul Portugal, porque de 

facto, as competências da Comissão Permanente não têm nada a ver com o que acabou 

de dizer. -----------------------------------------------------------------------  

É evidente que o Partido Socialista não quer monitorizar nem colaborar, porque se 

ler o Capítulo V do Regimento, referente à Comissão Permanente, fica a saber que 

da Comissão Permanente só podem fazer parte os membros da Assembleia Municipal.”  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal João Raul Portugal.  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “Como é óbvio, não trouxe o Regimento até porque o deputado 

municipal Teotónio Jesus Cavaco ainda não mo ofereceu, só hoje o fez. -----------  

O deputado municipal Teotónio Jesus Cavaco leu o Regimento, mas deixe-me 

esclarecer-lhe o Regimento. Só podem fazer parte da Comissão Permanente os membros 

da Assembleia Municipal, estamos de acordo e eu não disse o contrário, mas podem 

vir à Comissão Permanente, a nosso convite, outras pessoas falar de determinadas 

matérias. -----------------------------------------------------------------------  

Diga-me lá onde isso não está? Só se o seu Regimento é diferente do meu?! -------  

Percebo o contexto da sua proposta, compreendo que queiram criar um Grupo de 

Trabalho, peço desculpa o termo, para que haja aqui mais alguma atividade política, 

mas podemos realizar uma Comissão Permanente e terá todo o espaço para discutir o 

problema. -----------------------------------------------------------------------  

Da mesma forma que a Comissão Permanente pode realizar visitas às empresas e outras 

entidades, também essas empresas e entidades podem ser convidadas e virem à 

Comissão Permanente! ------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado Teotónio Jesus Cavaco. -------  

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Nós já tínhamos percebido que quando a questão não 

interessa o Partido Socialista faz um novo Regimento. ---------------------------  

O art.º 50.º do Regimento da Assembleia Municipal define as competências da 

Comissão Permanente e nenhuma delas tem a ver com o que acabou de referir. ------  

O Partido Social Democrata propõe a constituição de um Grupo de Trabalho nos termos 

do art.º 44.º do citado Regimento. Não estamos aqui a criar nenhum facto político, 

e não queremos mais nada se não colaborar na resolução dos problemas dos 

figueirenses.” ------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA: “Mas o Regimento também prevê a possibilidade de se 

convidarem outras entidades ou especialistas das matérias em debate, a fim de 
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esclarecerem a Assembleia sobre algum dos assuntos em discussão, ou mesmo sobre 

eventuais interpretações legais.” -----------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Teotónio Jesus Cavaco. 

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “O art.º 49.º do Regimento diz assim «Sempre que a 

especificidade dos assuntos em estudo o exigir, a Comissão pode constituir Grupos 

de Trabalho…». Não diz mais nada!” ----------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal João Raul Portugal.  

JOÃO RAUL PORTUGAL: “Volto a referir, isto é um bocadinho ridículo! Então, a 

Comissão Permanente pode visitar a Junta de Freguesia de Marinha das Ondas, mas o 

Presidente da Junta de Freguesia, Manuel Nada, não pode reunir com a Comissão 

Permanente!!! -------------------------------------------------------------------  

O art.º 50.º citado pelo deputado municipal Teotónio Jesus Cavaco, não contraria 

de forma alguma o que o Presidente da Assembleia Municipal disse. Essas pessoas 

ou entidades não podem integrar a Comissão Permanente, e integrar é diferente de 

participar na reunião do órgão de forma consultiva, e não deliberativa. ---------  

O Partido Socialista quer debater este assunto, não fugir a ele, apresentar medidas 

sim, mas na Comissão Permanente. ------------------------------------------------  

Não vou intervir mais sobre esta matéria, a nossa posição de voto está tomada, e 

estamos dispostos a iniciar a votação.” -----------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA perguntou se o Presidente da Câmara ou mais algum deputado 

municipal pretendia usar da palavra e como ninguém se inscreveu passou-se de 

imediato à votação. -------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista 

António Santos Salgueiro, e do Partido Social Democrata, Isabel Gaspar Sousa e 

Célia Querido Oliveira, nos termos da alínea c) do n.º 1 do art.º 26.º do anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por maioria, com nove votos a 

favor dos membros do Partido Social Democrata e do Bloco de Esquerda, duas 

abstenções dos membros da Coligação Democrática Unitária, e do membro do Partido 

Socialista, Lucília Marinho Cunha, e vinte e seis votos contra dos restantes 

membros do Partido Socialista, e do Presidente da Junta de Freguesia de Bom 

Sucesso, rejeitar a proposta de constituição de um «Grupo de Trabalho para 

Monitorização da Crise decorrente da Pandemia Covid-19 no Concelho da Figueira da 

Foz», subscrita pelo Grupo municipal do Partido Social Democrata, com fundamento 

no facto de a criação deste Grupo de Trabalho não acrescentar mais eficácia na 

avaliação do impacto do Covid 19 no Concelho da Figueira da Foz. ----------------  
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Deliberação aprovada em minuta. -------------------------------------------------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ apresentou a seguinte declaração de voto: “A Coligação 

Democrática Unitária absteve-se neste ponto, porque tal como eu, na altura, falei 

com o deputado municipal Teotónio Jesus Cavaco, considerámos ser esta uma 

megaestrutura, especialmente mega em termos de confinamento. Por outro lado, não 

aceitávamos que num grupo de trabalho destes entrassem não eleitos, digamos assim. 

E, numa altura em que a Comissão Permanente tem estado tão inativa, o Presidente 

da Assembleia Municipal já explicou as razões, este será um bom ponto de partida 

para ela trabalhar e contribuir para o acompanhamento desta coisa horrível que 

teima em viver connosco, embora nós não o desejemos.” ---------------------------  

 VOTO DE LOUVOR E AGRADECIMENTO/RECOMENDAÇÃO APRESENTADO PELO 

GRUPO MUNICIPAL DA COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA UNITÁRIA  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA: “A Mesa recebeu um Voto de Louvor e 

Reconhecimento/Recomendação, subscrito pela Coligação Democrática Unitária, após 

o prazo de agendamento dos assuntos para a Ordem de Trabalhos. ------------------  

Estamos numa sessão extraordinária que não acomoda a inclusão de um ponto extra-

agenda. -------------------------------------------------------------------------  

No entanto, tendo em atenção que esta Assembleia Municipal extraordinária, precede 

uma ordinária que não ocorreu, penso que num ato de boa vontade, pese embora não 

ser normal, se poderia acomodar este Voto. No entanto, deixo isso à consideração 

do Plenário.” -------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Teotónio Jesus Cavaco. 

TEOTÓNIO JESUS CAVACO: “Nada nos move contra este Voto de Louvor, no entanto, 

parece-me que o Presidente da Assembleia Municipal está a incorrer num precedente, 

e abre a porta para depois, qualquer que seja a justificação, situações destas 

possam ocorrer. -----------------------------------------------------------------  

Temos uma sessão ordinária marcada para o dia 26 de junho, sendo preferível esse 

Voto de Louvor transitar para essa sessão. --------------------------------------  

E não é pelo intervalo de um mês que se vai desvirtuar o louvor que as pessoas 

merecem.” -----------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra à deputada Silvina Anadio Queiroz. -------  

SILVINA ANADIO QUEIROZ: “Custa-nos que este preito de louvor não seja exarado já, 

exatamente quando o Hospital Distrital da Figueira da Foz não tem nenhum doente 

de Covid. -----------------------------------------------------------------------  

Damos a mão à palmatória porque na redação do texto passamos assim de maneira 
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muito leve, fizemos uma generalização, não tendo nomeado os Centros de Saúde, o 

que é uma profunda injustiça. ---------------------------------------------------  

Se a Assembleia Municipal considerar ser mais útil, para não se violar o estatuído, 

este Voto de Louvor transitar para a sessão ordinária de 26 de junho, tudo bem. -  

Mas também quando se elaboraram os regulamentos ninguém contou com uma pandemia 

destas…” ------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Nuno Melo Biscaia. -  

NUNO MELO BISCAIA: “Esta sessão é histórica, porque já é a segunda vez que eu 

concordo com o deputado municipal Teotónio Jesus Cavaco. A sessão ordinária é já 

daqui a um mês e este Voto de Louvor pode ser aí apresentado, se calhar com uma 

redação ainda mais abrangente, cumprindo-se o Regimento, e evitando-se abrir uma 

exceção.” -----------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA deu a palavra ao deputado municipal Fernando Martins 

Lopes. --------------------------------------------------------------------------  

FERNANDO MARTINS LOPES: “O documento que eu li tinha o Voto de Louvor e, depois, 

algumas recomendações. ----------------------------------------------------------  

Iria sugerir à Coligação Democrática Unitária que faça o Voto de Louvor puro e 

simples, e à parte, as Recomendações. Vale o que vale, de um deputado municipal 

para um grupo municipal…” -------------------------------------------------------  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA: “Concluída a nossa ordem de trabalhos, colocava à votação 

a aprovação desta ata em minuta.” -----------------------------------------------  

A Assembleia Municipal, encontrando-se ausentes os membros do Partido Socialista, 

António Santos Salgueiro, e do Partido Social Democrata, Isabel Gaspar Sousa, 

Tiago Cadima Jorge e Célia Querido Oliveira, deliberou, por unanimidade, aprovar 

esta ata em minuta. -------------------------------------------------------------  

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Presidente da Assembleia Municipal 

declarada encerrada a sessão eram dezanove horas e cinquenta minutos, da qual, 

para constar, se lavrou a presente ata, que será previamente distribuída a todos 

os membros da Assembleia Municipal para posterior aprovação e que vai ser assinada 

pelo Presidente e pelo Secretário, nos termos da Lei. ---------------------------  

 


